
PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-004/2021- SETAS 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTO SANTO, através do Pregoeiro, Sr. K.leison Wilton Rodrigues 
Pereira, nomeado pela Portaria Nº. 002/2022, de 03 de .Janeiro de 1022, e assessorada pelos sen·iJores: Socorro 
Alves Lima (Equipe de .-\poio) e Lídia Maia dos Santos (Eciuipc de: ,\poio), nomeados pela mesma portaria, 
torna público que a partir do clia público 17 de Janeiro de 2022 às 17h00min (horário de Brasília), atmú do 
endcn:ço eletrônico https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bol-;a de: Licitacôcs e Leilões) ". \cesso 
lJcntificado no link - acesso publico", em sessão pública por meio de comunicação v in i.iuernet. iniciará o:, 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e t]UC no dia 28 de Janeiro de 2022 as 07:00min (horário 
de Brasília) encerra o procedimenro de recebimento de propnstas preços; e que,\ partir das 07h01min dará início 
à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 10:30min (horário de Brasília) iniciará a formalização de 
lances e documentos de habilitação da Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N ". PE-002/2022-
SEDUC, identificado abaixo, objetivando a melhor propm;ta de meno1· preço por lote, mediante as condições 
estabelecidas no presente edital, tuJo de acordo com a Lei re<leral n" I IJ.5211, de 17 /117 / 2()()2 - Lei gue 
Regulamenta o Pregão e: tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alttraçõcs posteriores - 1 .ci de 
Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 /09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto 11º ú.204/07. Lei 
Complementar nº 123 de: 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de ,\gosto de 2014, Lei 
Complement:u: n" 155/20 16, de 27 de oumbro de 20 16, Decreto Federal nº 10.02-1, de 20 de setembro de 2019, 
Lci Federal L2.4-I-O de 07 de julho de 2011 yue altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trnbálho e Decreto 
Municipal n". 0 17 / 2017 de 20 de março de 2017, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições 
estabelecidas no presente edit.al e seus anexos. 
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: SECREL-\RIA DE ,\SSISTÊNCL-\ SOCL\L, 
E1\ IPREENDED01USMO, TRABi\LHO E IIABITAÇÀO (SETAS); 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: por demanda; 
FATOR SIGILOSO: O ,·alor estimado desta contratação será cm carárer sigiloso, conforme art. 15 elo Decreto 

10.024/ 19. 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

LICITANTE: Pessoa Jurídica yue participa desca .licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regufaridade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposm <le preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pe~soa jurídica vencedora da licitação, à ciual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE:,\ Prefeitura :\1unicipal de Alto Santo que é ~ignarário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contraro com a 

, \dministraçào Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo t-.lunicipal, LJUt' rea1izará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos rclatiYOS aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, guando 
não houver recurso, elaboração da ata, conduçlio dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 

ao edital e recursos contra seus aros; 
EQUIPE DE APOIO: Eguipc designada por aro do titular do Poder Execucivo ?\[unicipal. formada por, no 
múiimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregão: 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o tirular do órgão ou entidade de o rigem desta Licitação, incumbido de definir 

\ 
) 

/ ,.. 

o objeto da licitacào, elaborar seu Lermo de referência, orçamento e instrumento conYocatóno, decitlir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura Ja Liciraçào, decidir os n:cur:sos contra aws <lo pregocirn, aJjuJic,u o 

objeto ao w ocedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico \ 
promO\'er a celebração do conrraco; 
PMAS: Prefeitura l\[unicipal de Alto Santo; 
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D.O.E.: Diário Oficial do Estado; 
SECRETARIAS REQUISITANTES: Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade convenL,da com a prefeitura 
municipal de .\lto Santo me<liante Termo de r\poio Técnico-Operacional cm Y-ignr a partir de 05 Je .Janeiro de 
2021 , https: //bllcompras.com / Home/PublícAccess "Acesso Idcntificadc> no link- acesso pllblico 

ANEXOS 
,\NEXO I -Termo de Referência 
1\NEXO 1I - Minuta do Conrraco 
.\NEXO 111 - Declaração de Habilitação 
.-\NEXO [V - Declaração de Fatos Supervenientes 
1\NEXO V - Declaração gue nào emprega menor de 18 anos 
, \NEXO \'T - Mo<ldo de Declaração <lc engua<lramento em regime Je tributação 
:\NEXO VTI - Declaração de lncxistência de Vínculo empregatício com o Município de .\lto Santo 

l.DO OBJETO 
1.l. O objero da presente liciraçâo é a Constitui o objeto Ja presente licitação a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAPARAATENDERAGESTÃODOSBENEFÍCIOSASSISTENCIAISE/ OUEVENTUAIS 
{AUXÍLIO FUNERAL), DESTINADOS AOS USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SÓCIOECONÓMICA E/OU 
SITUAÇÃO EMERGENCIAL, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N " 677 /2016 E 
DECRETO MUNICIPAL 413 DE 10 DE JUNHO DE 2016, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EMPREENDEDOR/SAIO, TRABALHO E 
HABITAÇÃO, REFERENTE AO EXERCICIO DE 2022, E EM CONFORMIDADE COM AS 
QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO IDO EDITAL 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1 . Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer fuma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, gue seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que sansfaça :i rodas as 
exigências do presente Edital, especificaçôcs e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1.1. C\DASTRA.MENTO: O licitante que desejar o cadastramenro/ rcvalidaçào junro a Prefeitura de .\lto 
Santo/CE (no CRC) a que se refere o subirem a.ntcrior deverá pro,,idcnciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada a Rua Coronel Simplicio Bezerra, oº 198, Centro, , \lto Santo, Ceará. 
2.2. Nào poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócius, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participante~ após a 
abertura das propostas de preços. os respecti,·os participantes serão automacicamence desclassificados do certame, 
independencememe do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar e.la presente liciLaçào os interet>sa<los: 
a) Que estejam em estado de inrnkência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, inc<,rpornçào e 

liquidação; 
b) Que se enconcrcm em processo de dissolução, de fusão, de cisão onde mcorporaçào; 
e) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação cm licitação ou impedimento de contratar com 
o município de Alto Santo; 
d) Que tenham sido declaradas inidônea5 para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituído:,- na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o cre<lenci.;m1cnto junto à https://bllcompras.com/Home / PublicAccess 
" .\cesso Identificado no link - acesso publico; 
?;) ,\s pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei N". 8.666/93. 
h) Para os casos enquadrados nus termos do item 2.3 st:rão adoradas todas as prescriçôes cunsrante:-. <la Lei Fc<leral 
Nº. l'.!.846/ 13. 
2.-J.. Será garantido aos licitantes enguadrados como núcrocmpresas, ernpresa5 de pequeno porte e as cooperauvas \ / 
gue se enguadrem nos termos do arr. 34, da Lei federal Nº. 11.488/ 07, como ci.itério de desempate, preferência "( 
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de contratação, o previsro na Lei Complementar Nº. 123/06, em seu Capítulo \' - DO ,-\CES::-0 .\OS 

l\lERC\DOS/D,\S . \QUJSIÇÜES PÚHLIC\S. 
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pegueno pone e as coopcratins dtTcrào declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçôes e Leilôes, entidade convenia<la com a prefeitura 
municipal de ,-\Iro Santo mediante Termo de ,\poio Técnico-Operacional em vigor a partir de OS de Janeiro de 
'.:?.1121, exercício da preferência e exclush·1dade pre,·ista na Lei Complementar Nº. 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 1-1-7 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016. de '27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado <lc,·crá proceder o prévio credenciamento junto i, Bolsa 

<le Licitações e Leilões. 
:?..5.1 . As n.:1:,rr;u; para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de J ,icitações e Leilões constante no prcámbulo 

do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados dcYcriio estar credenciados junto à Bolsa de J .icitaçõcs e 
Leilões, e o envio <las propostas de preços se dará diretamente pdas licitantes através <le pe$SOa$ <le,·idamentc 

habiliradas portando senha pessoal. 
2.5.3. O cusro Jc operacionalização e uso do sisrcma de Pregào Eletrónico ficará a cargo do licitante. 
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances suce::;sivos 
de preços, em nome da licirame, somenre se dará mediante prévia definição de senha pcivath'a. 
2.5.5. É de cxclusÍ\·a responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer tran:,;ação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a PrefeiLUra J\lunicipal de Alto ~anto / CE ou à Bolsa 
Je Licitações e Leilõci:;, a responsabilidade por eyenniais danos decorrentes do seu uso iodcY-ido, ainda gue por 

rcrcc1ros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no tÜstema eletrônico in1plica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a prel;uoçào de capacidade técnica para realização Ja:,; r:.ransaç<'>es 

mcrentes ao pregão eletrônico. 
2.5. 7. ~ \s microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal. quanto aus 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em Lal documento também a 
declaração de gue consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o dcio, no praw de ns (cinco) dias úteis 

conforme dispôe o art. 43, §1° da Lei Complementar Nº. 123/0G. 
2.5.8. ,-\ não-regularização da documenr.açào, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contraraçào, 
sem prejuízo das sançôes preYistas no an. 81 da Lei Nº. 8.666/93. sendo facultado a Prefeitura ,\1unicipal de . \!to 
Santo /CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinarura do contraw, ou 

re,·ogar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite cm fases distintas: 
3.1.1 . Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema; 
3.1.3 .. \bertura <las proposlas de preços apresentadas; 
3.1.4. Lances; 
3. 1.5. Habilitação do(s) licitance(s) mclhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Rtcursos; 
3.1.7. Atlju<licaçào; 
3.1.8. Homologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
4. 1. Cada licirancc deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da imernct, ~cndo: 
a),\ proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atra,·és do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://bllcompras.com /Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 
empresas não anexarem documentos de ha bil_itação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
4.1.1. Os documentos, em formaco de arquivo, a serem enviados ,ia internet somente poderão ter as extensões 

,, .doe, '.xls, ou *. pd f. 
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4.2.. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas reproduçôcs 
sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa cm contrário, deYidamcntc provada pelo licitante no ato f 
da apresentação do documento. 
4.2.1 . ~ão serão aceitos documentos apresenrados por meio de fitas, ruscos magnéticos, filmes nu cópias cmf,;.
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gra, uras, desenhos, gráficos ou catáJogos apenas como forma c.Ic 
ilustração das propostai- de preços. 
4.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos rcfcrcnres 
à habilitação, às propostas de preços c iH.:us anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 13rasil. 
4.2.3. Quaisc1uc.:r documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados cm lú1gua 
estrangeira. deverão ser autenticac.los pelos respectivos consuJac.los e.: traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
4.2.-t. Os documentos de habilitação exigidos, gwmdo nào contiverem pra7.0 de Yalic.lade expressamente 
Jeterminado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de 
abertura da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no 
caso de cópias, deverão ser autenticadas. 
4.2.5. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado. para fim de \-erificação. sendo 
o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir <la soliciracào, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
4.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
https://bllcompras.com/ Home/PublicAccess, concomitaorememe com os documenros de habilitação 
exigidos no e<lital proposm com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário csrabelecidos para 
abertura da sessão pública. quando, então, encerrar-se-á automaticruncnce a etapa de envio dessa <locumencação. 
4.2.7. O emiu da proposta, acompanhada dos documentos de habifüaçào exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mens:.tgens emitidas pelo sistema nu de sua desconexão. Até a abertura da :_;essào pt'1blica. os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposra e os documentos de habilitação anteriormenre inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: ão será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcali.7.açào dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos guc compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somt:nte serão disponibili7.a<lo:_; para a\·aliação <lo Pregoeiro e para acesso público após ci encerramenro do envio 
de Lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços inicial, wb pena de desclassificação, deverá ser elaborada e eoviac.la exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação <lo fornecedor (PODE SE COLOCAR COM A 
NOMENCLATURA MARCA PRÓPRIA), caracterizando o pro<luto/Scffiço proposro no rnmpo 
discriminado e/ou anexada, com o ,·alor unitário por item e global cm conformidade com o modelo do sistema. 
5. 1. 1. Os itens deverão ser corados, nos quantitativos licw1dos, segundo a unidade de medida consignada no ediral. 
5. 1.2. Nos preços ofertados dc,·erào estar incluídas todas a$ despesas incidentes sobre a entrega/ execução dos 
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atioc:otcs à execução do objeto dc~ra 
licitação. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os reguisrros de 
habilitação e c..1 ue sua proposr.a de preços está em confonni<laJc com as exigências do .instrumento com·oc:uório. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e ,uendimenw às exigências de 
habilitação previstas no Jl.dira l. O fornecedor será responsh·el por todas as transações guc forem efetuadas cm seu 
nome no sistemil eletrônico, assumfodo como fumes e verdadeiras !-uas Propostas e lances. 
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5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas dedmais apó.s 
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos, e de,·erão ser cotados cm moeda corrente nacional. 
5.3. 1. Os preços propostos de,•erào ernu- de acordo com o quanrirativo do bem cnrndo. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais. u:íbut:írios, trabalhistas, 
pre\ridenciãnos, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, nào cabendo nenhum outro ônus lJUC não 
o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva respunsabili<laJe do licitante, não lhe assistindo o direito Je pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou tJUak1ucr outro argumento não prcs-isto cm ki. 
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso. prevalecerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, de,·cndo o pregoeiro proceder às correções necessárias. 
5.3.S. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior ao:- preços máximos esrima<los para ,1 

contratação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lot<:, expresso em reais . • \ssim, 
as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
5.4. Os guantitati,·os licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantítath-o dos itens em sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposra de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) di.as consecutfros da sessão 
de aberntra desta licitação, conforme artigo 6º da Lei Nº. 10.520/ :200'.2. Caso a licitante não informe o prazo de 
validade, i:crá considerado aquele definido neste Edital. 
5.6. f\ apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial (JUanto à especificação do scrYiço e as condições de participação, competição, julgamenro e formalização 
do instrnmento contratmLI, bem como a aceitação e sujeição integral às suas di.sposições e à legislação aplicá,-cl. 

notac.lamente às Lei Nº. 10.520/ 02 e Lei Nº. 8 .666/93. 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sisLema, inclusiw c.1uanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de gualquer outro documento, nem p<.:nnitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QU,\LQUER UClTANTE QUE SE IDE TIFTCAR D E QU,\LQUER FORMA NA PLATAFORMA 
SE~\ SU~L,-\Rl:\1\lliNTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 . -\ licitante deYerã apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de fonna ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a perm.irir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de ,,\lto Santo/CE, na f01ma dos artigos 34 a 37 <la Lei Nº. 
8.666/ 93, alterada e consolidada, habilirar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação Jos documento~ 
abai.xo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os c1uais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu pra:to de valida<le. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO CO~ffiRCL\L, no caso de empresa, no registro público de empresa mercanúl Ja Junta Comercial: 
<lcYeodo, no caso <la licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
a,·erbaçào no registro da Junta onde tem sede a matriz. acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira 
de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. XfO CONSTITUTIVO, EST1\ TUTO OU CONTRATO SOCL \L CONSOLl DADO em\ igor, devidamente 
regiscrndo no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
e. no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seu!- administradores: deYendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regh,tro da Junta onde opera com an:rbação no 
registro da Junta onde tem sede a matri:t, acompanhado c.la(s) cópia(s) do(s) CPÍ' e RG ou Carreira <lc Habilitação 

sócio c.lo(s) da empresa. 
c. lNSCRJÇAO DO ATO CONSTITUTl\'O, no caso de sociedades :-imples - exceto coopcratiYas ~ no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de pron da diretoria em exercício; de\·endo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regiimo no Cartório de Registro elas Pessoas J u1-ídi.cas do Estado onde ~ 
opera com aYerbaçào no Canário onde tem se<lc a matri:t. V 
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d. D~CRETO DE 1\UTOR17.,-\Çr\.O, cm se tratando de empresa ou sociedade cstrangeirn em funcionamento no 
Pafa, e ,\TO DE REG ISTRO DE .r\U'füRJZAÇ1\0 P.\R:\ FUNCION.r\0IENTO expeilldo pdo órgão 
comperente, guando a atividade assim o exigir. 
e. Rl,:G ISTRO N .\ ORG r\NTZ.--\ÇAO O,\S COOPER r\TTV.·\S BR,--\S ILEIR,\S, no caso de cooperatiYa, 

acompanhado dos seguintes documentos: 

I) . \to coostirutirn ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lci 5 764/ 7 L 
11) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperaciva (diretoria e conselheiros), consoante 
art. 47 da lei 5.764/71; 
III) :\ra de fundaçàu da coupcnuiYa; 
IV) :\ta da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento inrerno com a .\ta da assembléia gue o aprovou: 
VI) Regirneuto <los fundos constituídos pelos coopera<los com a ,\ta da assembléia yuc cH, aprovou: 
VII) !<'.ditais das 03 últimas assembléias gera.is extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.:u. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica:- (C:NPJ). 
6.3.2. Prm·a de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houYcr, rdatfro 
ao c.lonucilio ou sede du licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compaóYd com o objeto contratual. 
6.3.3. Pro\·a de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação e.la certidão negatiYa de débitos 
relativa aos tributos federais e dívida ati\·a da União (inclusive cootribuiçôes sociais), com base na Porta.ria Conjunta 
RI7B/ PGFN Nº. 1.751/14. 
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda esraduaJ mediante a apresentação cenic.1{10 neg:11in1 de di:bitos 
para com a fazenda estadual de seu domicilio. 
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negatirn de débitos 

municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS). 
6.3.6. Prm·a de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Scrvico (FGTS) mediante a apresentação 
do Cerri Ficado de Regularidade Fiscal (CR F). 
(1.3.7 . ProYa de inexistência de débiros inadimplidos peranre a Jusriça do Trabalho, mediante apresentação de 
certidão negatin, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº S.+52, de 1" de maio de 1943, e considerando o djsposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

6.4. QU ALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4. 1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do úlámo exercício social (2020), 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, deddamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa 
situação fmanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro,,isúcios, o balanço de, erá 
ser acompanhado <los termos <le abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente n:gistrados 
na Junta Comercial - constando a.inda, po<lendo ser atualizados por índices oficiais quancJu encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso !, da Lei 8.666/ 93 e alterações 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em crcdcnciamcnro, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEI· IS) de Peswa J urí<lica e re:;pecri, o 
recibo de entrega cm conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional: 
6.4.2. No caso de sociedade por ações. o balanço dc\·erá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, cm 
jornal de gr:>1nde circulação e <lo registro na Junta Comercial; 
6.4 . .'\. No caso das demais socicda<lc:s empresariais, o balanço Je,·erá ser acompanhado dos termos Je abertura e 
encerramento do Lino Diário - estes termos de,·idamente registrados na .Junta Comercial - consrnndo ainda, no 
balanço, o número do Lino Diário e das folhas nos quais se acha tramcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou represenrante legal da empresa: 
6A.4. No caw <lc empresa recém-construída (há menos de 01 ano) , dc,·erá ser apresentaJo o balanço <lc abertura 
acompanhado do~ termos de abenura devidamente registrado na Junta Comercial, con:,;tan<lo no Balanço o número 
<lo Lino e das folha:- nos quais se acha transcrito ou autenticado n:1 junta comercial, deYendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou represenrantc legal da empresa. 
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6.4.5- Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou fatrajudicial expedida pelo distribuido r 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão ~egariva dos Distribuidores 
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade. 
6.4.5. l. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
económica, meJianre documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; o u 
concessão judie1al da recuperação nos termos do art. 58 da f ,ei nº 11.101 /2Ull5. Ou homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5", da Lei nº 

11.101/ 2005. 
6.4.5.'.?.. , \ empresa em recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial/ plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais n.:yuisitos para habiliraçào econômico financeira. 
6.4.6. CE RTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junca Comercial da sede da empresa Licitante, com data <le 
emissão nào ante1ior a 30 (trinca) dias da data da licitação. 
6.-1-.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com codas as alterações e movimentações <la empresa), emitiJa pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão niio anterior a 30 (txinta) dias da data da licitação. 

T) 1\ln caso da licitante ser fLlial terá que apresentar as certidões de sua fi.lial e matriz. 
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.4.5" acima. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. \presentar .-\testado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor. <lc,·endo conter, no mínimo, as 

seguintes informações: 
a) raúo Social, CNPJ e daJos de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado (fornecimento de serviços funerários), e; 
c) ,tssinacura e nome legfrd do responsável pela gcstào do contrato. Esses dados poderão ser utilizado:- pela 
P.J\L\.S/CE para cumpru,·açào das informaçôes. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de guc, cm cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, c ao inciso XXX 111, do art. 7" da 
Constimiçào Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (de?.esseis) anos em trabalho algum, salvo oa condição de aprendiz, a partir de 1-1 
(quatorze) anos, confo11ne modelo constanre dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidade:; cnbíveis, de que a licitante não foi declarada inid<'.'inea parrt licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da J ,ci Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato 
superveniente .impcdid,•o da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §'.?.º, da Lei Nº. 8.666/93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de CJUt: o licitante concorda com todas as normas determina.das através dt:ste Edital (ANEXO 
III). 
6.6.4 .• \!vará cmiti<lo pelo órgão competente (Alvará de Funcionamento), emitido pelo órgão competente <la 
sede da empresa; 
6.6.5. 1\presentar Declaração de loexiscência de Vinculo empregatício com o Município de 1\Jro Santo do(s) 
sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 
6.6.6. Cac.lasrro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - C:ElS, manü<lo pela Concroladoria-C:icral <la Umào 
( \\"WW .porraldatransparcncia.gm·. br / ccis ); 
6.6.7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por . \tos de Improbidade .\dmi.oistraci,·a, manúdo pelo Conselho 
Nacional de Justiça (\\"\\'w.coj.jus.br /improbiJadc: aJm / consultar n:tiuerido.php) 
6.6.8. No caso de licirantes devidamente cadastrados no Município de Alto Santo/Ce, a documentação mencionada 
supra, poderá ser substinúda pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao .\lunicípio de 
\lco Santo- Ce (assegurado, neste caso, aos demais licirantes, o direito de acesso aos dadm nele constantes), 

acompanhado dos documentos trata<los nos demais subiteos, cuja auceodcidadc e prazo <le ,·a.lida<le serão 
analisados pdo pregoeiro. 
ú.6.9 . • \ documentação constante do Cadastro de Fornecedores e.lo .\lunicípio de . \lto Santo/Ce de\·crá também 
encontrar-se dentro do prazo de \·alidade e atender ao disposto neste edital. 
6.6. 1 O. Será inabilitado o licicame que não acender as exigências deste edital referenres à fase de habilitação. bem Y , 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. V 
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6.6.11. As m icroempresas ou empresas de petiueno porte (l\lli ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos e:-igidos neste certame, de\'erá apresentar <leclaraçào. fazendo constar em tal documt:nto também H 

declaração de que consta a restrição fiscal e {JUe se compromete em sanar o ,·ício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o :m. 43, §lº da Lei Cnmplemenrnr Nº. 123/ 06. 
6.6.11.1. A nào-regLtlarizaçào da documentação. no prazo legal prc,~isro, implica.rã decadência do direito à 
contratação, sem prcjuí7.o das sanções prc,ista~ no arr. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo faculrndo ao \lunicípio de 
\lro Santo/Cc convocar os licitantes remanesccnces, na ordem de classificação, para a a~~inatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: St: o licitante for matriz, todos o~ documentos deYcrào est.u· com o número do CNPJ da 
matriz, ou se o licicante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CJ\..PJ <la filial. exceto 
quanto à certidão de débitos junco à Receica i:ederal, por constar no próprio documento que é Yalido canto para a 
matriz e filiais, bem assim t1uanto ao certificaJo Je regulariJa<lc fiscal <lo r-GTS, yuan<lo o Licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, de,endo desta forma apresentar documento comprohatúrio da autnri;,açiio 

para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o Licitante for a matriz e o fornecedor ela prestação dos seJYicos for a filial , os documenros 
de,·crào se.r apresentados com o número do CNPJ /I\1F da maui.z t da filial simultaneamente: ou l'-Criio Jispcnsado::, 
da apresentação de documentos com o número do CN PJ/MF da filial aqueles <locumentos guc, pela próptia 
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo T erceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, ~ujeitar-se-:í às 

pcnalidadei- pre,·istas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o gual será realizado em sess~o pública por meio da fJ\JTf:f{;"\ rn~ mcdiame 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atraYés do Sistema de Pn:giio: 
https://bllcompras.com/H ome/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Alto Santo/Cf-.'., designado com o pregoeiro. 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
https://blJcompras.com / H ome/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
7 .1.2. O Licitante poderá enviar a~ informações dn proposta de preços e participar das disputas atraYés do sistema 

eletrônico. 
7.2. A participação no pregão clccrônico <lar-sc-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante. 
exclusiYamente por meio do sistema eletrônico observado as con<liçôes e limites de dat'l e horário estabelecidos. 
7.3 . ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: .\ partir <lo horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública <lo pregão eletrônico, com a abertura e di\~lgaçào Jus preços <las propostas <lc preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua accitabili<la<le, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se 
for o caso, c segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7 .3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do aro, esre será realizado no 
primeiro dia útil subsequenle, no mu,mo horário. 
7 .3.'2 .. \té a abertura da sessão os proponentes poderão retirar OLI substituir as Propostas apresentada:-. 
7.3.3. Depois de encerrado o pra7.o para cadastramento das Proposras, nào mais será permitido o cadastramento 
de proposras <le preços ou o envio de c.1ualquer adendo ou complementação. 
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro veriíicará a conformi<la<lc <las 
propostas de preços apresentadas, descla:-sific:mdo aquelas que não esti,-erem cm conformidade com os requisitos 
csrabclecidos neste edital. 
7.4.1. ,\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sisrema, para 
acompanhamcmo, em tempo real, de todos os proponentes. 
7.4.'2. O sistema fará, auromaúcamente, a ordenação e.las propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, cm 
ordem decrescente de valor, e somente esras estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
exclusividade nos moldes da Lei Complementar "Kº. 123/ 06 e Lei Complementar Nº. 147 / 1-1- e suas alterações. 
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7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará 1111cm à fase 
competitiva, yuando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusÍ\'amente, por móo do 

sistema eletrônico. 
7.5.1. 1\berta a etapa competitiva, os representantes dos proponen1es deverào estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competitiva. 
7.5.2 .. \ cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respcctin> 

horário de registro e va.lot. 
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 

sistema. 
7 .5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo ayuele yue for recebiJo e rcgistradD p1·imeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública. os proponentes serão informados, em tempo real, do Yalor do menor lance 
regisL1,1do. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7. Os lances de,·erào ser ofertados considerando o \'alor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos cenr.avos, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em {1ualqucr item, cm um Yalor unitário que pos~ua mais 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primciras casas decimais (centavos), dc,·endo 
o pregoeiro e o licitante vencedor proceder às adeguaçôes de preços necessárias, inclusi\·c por ocasião da entrega 

da proposta de preços reajustada. 
7.5.9. 1\pós o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contrnproprn;ta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para tiue seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento. não se admitindo negociar condiçôes diferentes daquelas previstas neste Ediral. 
Ficando o praw estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do 
encaminhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa tk: 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 

valor. 
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competiciva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente t1uanto à 
conformidade catre a oferta de menor preço e o valor estimado para a conrrarnçào constante no Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e rendo efetivada a verificação da licitude 
de preços diYersos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de fa>'orccimento licito. 
7.5.12. Trat:ando-se J e preço inexequível o pregoeiro poderá determinar ao licitante gue comprove a exequibili<ladl' 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fixaJo, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertaJo depois <le profcri<lo será irretratável, não podendo haVL:r desistência. su1ciran<lo-se o 

licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.1-t. Os licitantes gue apresentarem preços excessiYos ou manifcstàmcnte inexequíveis serão considerados 
<lcsclassificados, nào se admitindo complementação posterior. 
7 .5. 15. Comüderar-se-ào preços manifcsramcnte incxcquívcis aqueles que forem :-imbúlicos, irrisórios, de valor 
zero ou incompaóYeis com os preços de mercado acrescido do:- respectivos encargos. 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos Yalores estimados para a contratação. 
7.5. 17. Serão considerados compaúveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores ii. 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município ,\Iro Santo/CE, respom;áycJ peb elaboração e 
emissão da refeiida planilha. 
7.5. 18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor n1lor, o pregoeiro 
Jevcrá negociru· diretamente com o classificado wbsequeme para que seja oblida meU1or oferta guc a sua propo:sta 
anterionnenre oferecida a fim dl' conseguir menor preço, caso não comprm·ada a compatibilidaJe Jo licitante 
anteriormente elas si ficado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o endo de lances o modo <le disputa "aberto e fechado", 
em que as licitantes apresentarão Lances públicos e suces:::ivos, com lance final e fechado. 
7.G. l. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial Je 15 (yuin%e) mir1uLo:.-. Após esse prazo, o sistema G 
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encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o pedodo de tempo de aré 10 (dez) 
rrunuros, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaricamcntc encerrada a recepção de lance~. 
7.6.2. Encerrado o prazo previ::.to no irem 7.6. l. , o sistema abrirá oportunidade para gue a licirame da oferta de 
,·alor mais baixo e os das ofertas com preços até 10°/c, (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
fu1al e fechado em até 05 (cinco) minutos, o ciual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.~.1. Não ha,·cndo pelo menos 113 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.'l.., poderão as licitantes dm: 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado cm até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. ,\pós o término dos pra;r,os estabelecidos, o si:::tema ordenará os lances segundo a ordem crescente de Yalores. 
7.6.3.1. Não han:ndo lance fmal e fechado cht1,sificado na forma escabclccida, haYcrá o reinício da c.:tapa fechada, 
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação. possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco minuros, o qual será sigiloso aré o encerramenro deste prazo. 
7.6.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela ec.iuipe de apoio. justificadamente, a<lm.iti.r o reinício da etapa fechada, 
caso nenhuma licitanre classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.6.4.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistuna eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.ú.4.2. Quando a desconexão <lo sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do faro 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dinilgação. 
7.6.5 . • \pós o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao yue determina a Lei Complemencar oº 123/ 2006, a microempresa, a empresa de pelJUeno porte 
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/ 2007, e que ofertou bncc de até 
5° 1

0 (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante yuc não se engun<lrc ne1,sa situação Je empace, serú 
convocada automaticameore pdo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclm;ào. 
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a exístência de outro em situação Jc empaLC, 
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistema infrnmará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma moti-ada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (Yinte minutos) dcpoi~ da arrematante 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) d.ias corridos para apresentação das razões 
do recurso no sistema: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. r\s demais licitanres ficam desde logo 
convidada::: a apresentar contrarra7ões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
7.7.J. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retornada da sessão pública 
com no mínimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência. no sítio eletrônico utilizado p:tra realizaçào do certa.me. 
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por represc.:ntame não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licicatório pa.ra responder pela proponente. 
7.7.3 . . \ falta de manifestação, conforme o subitcm 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de recurso. 
7.7.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusceriveis de aproveitamento. 
7. 7 .5. ,e\ decisão cm grau de recurso será definitiva, e dela clar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico constante no sirc: https: //bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lanada ata circunstanciada, que mencionará 
os liciü'll1tes credenciados, as proposrns de preços escritas e verbais sucessiYos, na ordem de classificação, a análise 
da docwnentaçào exigida para habilitaçào e os recursos interpostos, Je,·enclo ser ;i mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua l'l]uipe de apoio. 
7.8.1. , \o final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja cumpaó,·el com os 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
\'Cncedor <lo certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, <leviJameme instruído, será encaminhaclu: 
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de ,U1ál.ise e parecer; e 
b) Depois ao(s) Secrcrário(s) compctenrc(s) para homologação e subsequente formalização do lnscrumenro 
Contratual. 
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-----7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado. a qualquer momento, suspender a sessão mediante 

motivo devidamente justificado e marcar seu prossegi.úmento para outra ocasião, fazendo corn,tar esta decisão no 
sistema eletrônico. 
7.9.1. O pregoeiro a qualguer tempo poderá ~,nalisar as proposras de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obrer melhores subsídios para as suas decisões. 
7.9.2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer ela etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessh·el aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minuLOs, a scssão do pregão na forma eletrônica 
poderá ser su::-pcnsa, e reiniciada somente apús comunicação expressa aos p,u·ticipantcs, através de mensagem 
elecrônica (d1at) di,-ulgando data e hora da rcabe1tura <la sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofcnas será declarado ,·encedor o 
licitante yue, ten<lo aten<liJ o a tu<las as exigências <leste edital, apresentar menor preço __ , cujo objeto Jo ctrta1m: 
a ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou \·antagens não preYiscas neste edital. 
7.10.2 . . \ intimação dos aros proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(:;)- será feita por meio de 
dh~ulgaçào na INTERNET, au-a\•és do Sisrema de Pregão Eletrônico: 
https: //bllcompras.com/ Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico", no "char" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICITANTE 
8.1 . Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vn1<.:eJur 
dcn:rá encaminhar a proposta de preços final phinilha com os respc:cti,·os valores readeyuados ao menor lance 
obedecendo a todos os da<los solicitados nesta cláusula, onde a mesma terá que apresenta r em seu conteúdo 
o m esmo percentual de queda dos pre ços para todos os itens do lote, ou seja, d e forma igua litária ,b·eràn 
ser cm·illdos ao e-mail do Setor de Licitações da P refeitura l\funicipal de :\Iro Sanro/Cc 
(l:icitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, apús conYocação do 
pregoeiro arravés do dJat do sistema de pregão eletrônico, para que o pregoeiro proceda a uma bre,·e análise. 
8.1. l. A proposta de precas final consolidada deverá ser apresentada cm língua portuguesa, com a idcnti fLcação Ja 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os se6>uintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante \·encedora 
da licitação. Ncsce caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(substituível pelo pitpcl timbrado) com o CNPJ, e-mail <la empresa e <lo responsável; 
e) Relação elos dados <la pessoa io<licada para assinatura do Contrato, constam.lo o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
naturafüla<le, estado civil, profissão, endereço completo, incluin<lo Ci<lade e UF, bem como cópia <lo Jocumenro 
que dá poderes para assinar coocratos cm nome da empresa, se não for o caso do sócio admirustrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) .\presentar aMARCA-PODERÁCOLOCARA NOMENCLATURA MARCA "PRÓPRIA", bem como 
preços completos, computando todos os custos necessário~ para o aicnclimcnto do objem da licitação, bem como 
todos os impostos encargos rrabalhistas, prcYideociários. fiscais, comerciais, taxas. Creres. seguros. deslocamento:
<le pessoal, garantias e guaisguer outros ônus que inciJam ou ,·enham a 111ciJir sobre o objeto licitado e constante 
da proposta. 
e) De$críçào detalhada do objeto, contendo as informaçôes similare~ à especificação do Tenno de Referência: 
indicando. no gue for aplicável, o modelo, prazo de \·alidade ou de garanàa, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.2. Os licitantes tJ UC <leixarem <le anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item (J(i 

(documentos ele habilitação), ou os que apresentarem cm desacordo com o estabelecido nesLc:: edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilimdos, não :;e admitindo complementação posrerior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/ 06, nº 147 / 1-+ e nº 155/ 16. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezen-a, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEIT U R A O E 

ALTOSANTO 11 '· Q\ 
Nosso Município Em Boas Mãos ·, . ~-r, ·. ,. 

~ . 

8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, n liciranrc será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por yualquer 
dos demais licirantcs. 
8. 1.4. Se o licitante desatender às exigências habifüatórias, o pregoeiro examinará a o ferra subsec.iucnte, permitida 
negociação - subitem 7.5. 11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sLJcessi\'amente, aré a apuração de uma proposta de preços gue 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a de adjudicado o objeto do 
certame. 
8.1.5. Quando to<los os fü:ilantes forem inabilitados ou todas as propostas <le preços forem dcsclassifica<las, o 
pregoeiro poderá fo;.ar aos licirnntes o prazo <lc 08 (oito) dias úteis para a aprc~entaçào de nova documentação ou 
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclin,sificaçào. 
8.1.6. Ha\·cndo alguma restrição na compro,·ação da rcgulru:ida<le fiscal, a microempresa ou empresa de pec.iueno 
porte po<lerá requerer o prazo de 05 (cinco) <lias úteis, prorrogáveis por igual pcrío<lo a critério <la a<lnúnist.raçào, 
para reguhuização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido cm J ,ci. 

Parágrafo Primeiro: Em caso do não em·io da Propo~ta Consolidada, conforme se pede na cláusula 8. 1 do edital, 
a proposta comercial do licitante será DESCLASSIFICADA 

Parágrafo Segundo: Caso a empresa vencedora do lott.: dci.xc de apresentar a Proposta Consolidada, deni ro do 
prazo concedido na dárnmla 8.1., sofrerá penalidades constantes do art. 81 ao 88 da Lei Pe<leral 8.666/93 e sua:
alteraçàes. 

9. DA FONTE DE RECURSOS 
9. 1 - 1\s despesas decorrentes <lo contrato a ser cdebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da Dotação 
O rçamentária nº: 120108 244 0202 2.057 - Gestão dos Benefícios Eventuais; elemento de despesa: 3.3.90.32.00 
- Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita; com recursos direl,u11ente arrecadados ou transfcri<los 
da P.l\L\.S, consignados no Orçamento de 2022. 

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO 
10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licita tório deverão ser emriados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fo,ada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço ücitacao@altosanto.ce.gov.br. até as 13:00, nu horário oficial de Brasília/D!-'. 
1 odicar o nº do pregão e o pregoeiro respon$áYcl, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pcJido, 
indicando guais os itens o u subitcos discuá dos; 
1 ü. 1. 1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no pram <le até 02 (dois) <lia útil conta<lo da data de recebimento do pedido desta. 
10.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos <lo e<lital <le licitação perante a 1\dministraçào a pessoa física 
e/ ou jurí<lica 1.1ue não o fizer dcntru <lo praw fo:a<lo neste subirem, hipótese cm que tal comunicação não rcrá 
efeito de recurso. 
1 O. 1.3 . A impugnação feita rempesávamentc pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até 
o trânsito em julgado <la decisão a eL'l pertinente. 
10.2. Não serão conhcc1das a~ impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscntas por representante 
não habiUtado legalmente. 
10.3. As respostas aos pedidos de csclarecimenlOs e impugnações serão dfrulgadas no sistema e vincularão os 
participantes e a a<lministraçào. 
10.4. Acolhida a peáçào de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação do~ termos do 
edital será designada ºº'°ª data para a realização do certame, exceto guando, inguesciooaYelmenre, a alteração não 
afetar a fommlaçào das propostas de preços. 
10.4.1. Qualquer modificação neste edital será di,·ulgada pela mesma forma que :::e deu ao rcxro original, exceto 
t1uando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fonnulação das propostas de: preços. 
10.5. Qualquer modificação oeste edital será dintlgada pela mesma forma c1ue se deu ao texto original, exceto 
quando, inguesrionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
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11. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
l l. l. DILIGÍ::NCIA; Em tJualtJUer fase do procedimento licita tório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documenraçào que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
11.1. l. Os licitantes norifica<los para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no pra;,o 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/ inabilitação. 
11.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O ~funidpio de Alto Santo / CE poderá reYogar ou anular esta licitação, 
em qualyuer etapa do processo. 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
l 2.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também 
adjuilicado pela ,\utoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusinmente a cargu da 
\utoridade Competente. 
12.2. ,"'. homologação dar-se-á exclusivamente pela aut<JridaJc competente. 
12.3. O sistema gerará ata circumtanciada, na qual estarào registrados rodos os atos do procedimento e as 
ocorrências rdeYantes. 
12.4- 1\ autoridade superior competente do ó rgão de origem desta licitação se reserva ao direito de nào homologar 
ou rcn>gar u presente processo, por razões de interesse público decorrente de faw supcn-cnicnte devidarncnrc 
comprorndo e mediante fundamentação por escrito. 

U. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
13.1- O \funicípio de .\ho Santo, com a iocerveniência da SECRETARIA REQUTSTTJ\NTE, assinad contrato 
com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) corridos, contados da e.lata da conn>caçào 
expedida por esse 6rgào, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, 
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratame. 
13.2- Caso o Licitante \-encedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
através do aro de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejui?.o da aplicação das sançôes 
cabíveis. 
13.3- O Pregoeiro retornará as atindadcs de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, obscr\'ada n 
ordem de yualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessi,·amentt:. 
13.4- O licitante <.Jue, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrata, deixar de 
entregar a documentação exigida oeste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento Ja 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar o u fraudar na execução do concraco, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude 6.scal, ficará impedido de licitar e contratar com o i\[ unicípio de 1\lto Santo e 
será dcscredenciado no cadastro <lo l\fonicipio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo <las multas pre\'isras 
em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
14.1 - No interesse da C:ONTRi\ TA.1\JTE, o objeto deste Edita~ Termo de Referência e anexos po<lerú ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (\' intc e cmco por cento) do valor irucial <la conrrar:açào, facultada a 
supressão além desse limite. por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § I" e 2 ", inciso 11 da J ,ei 
n" 8666/ 93. 
14.2- No interesse da Adminisrraçàn, o valor inicial atualizado da cnntrataçào poderá ser aumentado ou suprimiJo 
até o limite de 25º.,.º (vinte e cinco por cenro), com fundamento no a.rr. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº8.6Mi/93. 
14.3- .\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou suprcssões 
que se fizerem necessárias. 
14.-1-- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o li.mice estabelecido nesta con<liçào, exceto as wprcssúes 
resultantes de acordo entre as parres. 

15. DA FISCALIZAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO DO CONTRATO 
15. 1 - .A fiscalização do contrato dar-f.c-á nos termos do are. 67 da I ,ei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será [ ./ 
designado represencante para acompanhar e fiscalixar a entrega dos ser,içus, anotando em registro próprio toJas ~ 
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ai; ocorrências relacionadas a execução e detenninando o ciuc for necessário à regularízaçào de falhas ou lkfeitos 

observados. 
15.2 - :\ fiscalização não exclui nem redu7 a rei-ponsabilidade da contrarada, inclusive perante terceiros, por 
gualquer irregularidade, ainda gue resulrc de imperfeições récnicas ou Yicios redibirórios. e, na ocorrência desta, 
nào implica correspon~abilidade da ,:\c.lministraçào ou de seus agentes e prepostos. de: conformidade com o art. 70 
<la Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçôes. 
15.3 - O representante da \c.lminiimação anotará cm registro próprio rodas as ocorrências rclaciona<las com a 
execução do contrato, indjcan<lo dia, mês e ano, bem como o nome <los funcionários à regularização evcnrual.mcnte 
ennJh-i<los, <letcrminan<lo u que for necessário à rcgufari-:ação e.las falhas ou defeitos obset...-ac.los e encaminhando 
os apontamento~ à autoridade cumpctcntc para as providências cabí,cis. 
15.4- Não será permitida a subcontratação de nenhum sc1Yiço e em nenhuma hipótese para o objero deste contrato. 

16. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
16.1. Os serviços serão imediatos cm IJ\.IEDl,\TO, confonne soücitaçào da Sccreraria l\.lunicipal do Trabalho e 
,\ssisrência Social, efetivando as necessjdades da contratação dos seJTiços. 
16.1.1. Poderão ser firmados contraros, guc serão tratados ele fonna autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as di:,posições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçôes, alterações e rescisões. 
16.2. O prazo parn pagamento será de até 30 (trinta) was, contados a parór da data da apresentação da Nota 
fiscal/Farura pela Contratada. 
16.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/ !'atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o cletalhamento dos se1Tiços executados. 
16.3.1. O "aresto" fica cundkionado à verificação da conformidade da Nota Fü:cal/Faturn aprc1:,entatla pela 
Contratada com os serviços efetivamentt'. prestados. 
16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Patura ou dos documentos peránentes à contratação, ou, 
ainda, círcunstância gue impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até yuc a Contratada 
pro,'idencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularinçào da situação, não acarretando gualyuer ônus para a Contratante. 
16.:i. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade \Trificada, sem prquízo das 
sançõei; cabfreis, caso se constate yue a Contratada: 
16.5.1. Não produziu os resu lrados acor<lados; 
16.5.~. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a yualidade mínima exigida; 
16.6. Antes do pagamenLo, a Conrratance realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
16.7. O pagamento será eferuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indkado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
16.8. Será consi<lera<la como data do pagamento o <lia em gue constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento . 
16.9 . . \ Contratante não se responsabilizará por qual.quer despesa gue venha a ser efetuada pela Conr.rarnda, guc 
porventura não renha sido acordada no contrato. 
lú.10. Será admitido o reajusLe dos preços dos serviços continuado:; contratado:- com praw de vigência igual ou 
superior a 12 (<lozc) meses, desde que observado o imcrn.:gno mínimo <le O 1 (um) ano, mc:diante a aplicação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor ,\mplo (lPC\)e/ou o disposto 1m Lei nº 8.666/93. arr. 65, § 1". 
J 6.1 J. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro .reajuste: a parúr <la data limite para apresentaçào da:; propostas com,tante do E<lital; 
b. Para os rcaju~tes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último rea juste 
ocorrido ou precluso. 
16.12. O prazo para a Contrarada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subseguente à 
<laca. em gue se completou o cômpuro do interregno mín.imo <le 01 (um) ano, nu na dara <lo encerramento <la 
"-igência do contrato, caso não haja pwrrogaçào. 
16.12.1. Caso a Contracada não solicite o reajuste tempesti,·amente. dentro do prazo acima fixado , ocorrerá a 
preclusào do direito ao reajuste. 

\ 
1 
I 

J 6.12. l. l. Se a ,"Í.gência do contrato ti\'er sido prorrogada, no,·o reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de / 
novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital. V 

\ 
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16.12.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual. ainda não tenha sido divulgado o nm·o índice <le reajusrc 
a<lotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo adicivo de prorrogação c..1ue resguarde o 
direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão. 
16.13. Os nm~os ,·alorcs contratuais decorrenrcs do reajuste terão suas vigências iniciadas obsernndo-se o seguinte: 
a. 1\ partir da data cm Llue se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano; 
b. Em data futura, desde que acordada entre m, partes, sem prquízo da contagem de periodicidade para concessão 

dos próximos reajustes futuros; 
16.14. , \ decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo rnáx_imo de 30 (trinta) dias, contados a parru
da <lata da solicitação da Contratada. 
16.15. Os reajustes serão formaliza<los por meio de apostilamento, exceto <..1uando coincidirem com a prorrogação 
contratual, caso em que deverão ser formalizados por adiramenro ao conu·ato. 
l(i.16 - Quaisguer tributo::; ou encargos legais criados, a lterados ou extintos, bem como a supe1Yeniência de 
Jispusições legais. ou na hipótese <le sobre,,irem faLos impreYish-eis ou preYiskeis, porém de conseqüências 
incalculá,-eis ou impeditin>s da execução do aju:;tado, ocorridos após a apresentação da propm,ra, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão dc~tes objcr.ivan<lo a manutenção Ju ct1uilíbrio 
econômico-financeiro inicial do Contrato, em conformidade com o arr. 65, parágrafo TJ, alínea "d" da T .ei n.º 

8.666/9'.1. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17 .1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATA.D.,\ atraYés da emissão de Ordem de Compra e ou Se1Tiço. 
17 .2. Proporcionar à CO TR.A T \D .. \ wdas as condições necessárias ao pleno cumprimento <las obrigaçôcs 
Jecorrentcs do Termo Contratual, inclush·e com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal nu 8.666/1993 e suas alterações. 
17 .3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, soliciuu· 
providências da CONTR:\ TADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
17.4·. Notificar a CONTR.r\ T..\Dr\, de gualquer irregularidade decorrente da execução do objeLO co1wan.rnJ. 
17.5. l•:feruar os pagamentos dev-idos à CONTRATADA nas condições esrabelecidas neste contrato. 
17.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
17. 7. 1 ·:xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os tcnnos de sua proposta. 
17.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos sen-iços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
17.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo. documentação que compm,·e o correto e tempcsti,·o pagamemo de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
17 .1 O. Receber o objeto do contrato, atraYés do Setor responsáYel por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, TI, da Lei n" 8.666/93. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1-Executar os ;,erviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Termo Contratual e 
na proposta vencedora do certame; 
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com a~ obrigaçôes assumidas, iodas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
18.3- ProYidenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante: 
18.4- . \rcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por ~eu~ empregaJos e/ nu prepostos envolvidos na entrega do objeto coorrarual: 
18.5- Executar os serriços awl\·és de pessoas idôneas, assumindo total respon~abilidadc por quaü,quer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura ,\lunicipal de . \lto Santo, 
solicitar a substituição dagueles cuja conduta seja julgada incom·enienre; 
18.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira c1ue não se prcjudigucm C> bom 
andamenLO e a boa prestação dos serviços; 
18.7- Facilitar a ação da FlSC:\LlZ.\Ç\O na inspeção dos :,;crviçol-\, prestando, prontamente, O$ 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTR.\TANTE: 
18.8-Responder perante a Prefeitura 1\fonicipa.l, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISC\LTZ.\Ç1\0, 
indenizando-a ded<lameme por quaisquer atos uu fams lesi\·os aos seus interesses, que possam interferir na 
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execução do Contrato, guer sejam eles praticados por empregados. prepostos ou mandatários seus. \ 
responsabilidade se escended à danos causados a rerceirus, <le,~endu a CONTRAT. \DA adorar medidas 
pren~nfr,.,as contra esses danos. com fiel observância das normas emanadas das aucoridades competentes e das 
dispoi.ições legais vigentes; 
18.9- Responder, pcrame as leis ,-igcntes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTR_'-:L\D.\ 
não deverá, mesmo após o término do CONTR:\TO, sem consentimento prévio por escrito da 
CONTR..YL\NTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior. a não 
ser para fins de execução do CONTR .. \ TO; 
18.1 O- Pagar seus empregados ou prazo previsto em lei. sendo também de :-ua responsabilidade o pagamento de 
codos os tributos tiue, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusiYe as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho ele. 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeirura Municipal de .\Iro Sanro por eYeotuais autuações 
administratins e/ou judiciais uma vez que a inadirnplc7!ncia <la CONTR.\Ti\DA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal; 
18:11 -Disponibilizar, a quak1uer tempo, toda Jocumentaçào referente ao pagamento dns rributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeco do CONTR,\TO; 
18.12-Respon<ler, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos tJLlC forem causados à U niào, r-.srado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prescaçào dos serviços; 
18.13 -:-.lancer durante toda a execução e.los scrYiços, cm compatibiEdade com as obrigações por de assumidas. 
rodas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na liciraçiio; 
18.1-t - Seguir plena e fielmente as especificaçi>es contidas no Termo de Referência - • \N E.XO 1. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 . • \dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalunammto e 

tipificação de e,·entos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício préno 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e conrratar com a LJnjào, l~st.a<los, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subirem 9.5.1. I do , \cúrdào TCU / Plenário 
nº l.793/2UI l, are. 7° da Lei 10.520/2002, com respectiYos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

1- l·orjar a classificação como microempresa ou empresa de 
1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

pcc1ucno porte para obtenção de tratamento fa,·orec ido cm 

licitações incentivadas ou não. 
(um) ano .. \córdào TCL'/PL o" 3074/2011. 

Il- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2. lmpedimcnco de licitar pelo pcriodo de, no mínimo. 4 

sessão de licitação para llualqucr manifestação na sessão 

pública, gerando tumul to e atrasos no certame. (yuatro) meses. 

TIT- Desistir do lance, sem justificati,·a, durante a sessão 3. Tmpcdimcnto de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
pública ou nàn mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) nu:scs. 

lV- N:io apresentar ou dei."ar de apresentar documentação 
-+. Impedimento <lc Ucitar pelo período de. no núni.mo, 6 

so1icirnda no edital ºª fase de aceitação cL'l proposta. 

habilitação ou na contratação. (seis) meses. 

\' - Apresentar proposca comercial em desacordo com o 
5. lmpedimenro de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

Edital ocas1011ando a frustação do certame em qualquer 

senrido. 
(um) ano. 

6. lmped.i.menro de licitar pelo período de no mínimo 5 

\1- Apresemar c..locumentaçào falsa durnnte a licitação Ol (cinco) anos. 

contra ração. 7. Comunicar ao J\lirustério Público Esradual e ou F-cdera 

para apurações de sançcie~ de ordem penal. 

\'II. Nào m.anter as condições habilimtócias durante a 
8. Impedimento de licitar pelo período de, no mirumo, 6 

execução do conrr:,ro ou da ,·igéncia da ara de registro de 
(seis) meses. 

preÇCIS, 
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9. Tmpedimento de ticit:ir pelo período de. no mini.mo. l 

\'Ili - Não rearar ll nota de (um) ano. 

empenho/não assinarura da .\ta. 10. 1\lulca de, no mini mo, l 0° o (dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 

11. Adn:rtêocia 

1 '-: - Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e 
12. ~lulra de. no núrumo, 0,5 º'o (meio por cento) por dia 

termo de referência. 
de atraso, aplicada sobre o ntlor <lo marenal nào fornecido. 
limitada a 20 (vinte) dias. :\pós o Yigêsi.t1m e.tia poderá ser 
cuu~iderada u1exccuçào total ou parcial tio objeto. 

13 .• -\tln:rtência; 

X Niio efetuar a troca <lo obJeto, yuandu nuúfica<lo, durantt'. 
14. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo. l 

(um) anu. 
a conrrataçào. 15. Multa de, no rníni.t110, 10" (1 (dez por cento) do rnlor do 

contrato/ nota de empenho. 

16. ,\dvenência 
17. Multa de, no núnimo, (J,5° o (mcw por cento) por dia 

XI - Subst1ruir o ob1eto fora do prazo estabclcc1do. 
de atraso, aplicada sobre o ,·alor do material nàn 
substituído, limitada :i 20 (vinte) <lias. ,\pós o ,·igé~imo 
dia poded ser considerada incxecuçào tmal nu parcial dn 

ob1eto. 

18. Ad\'ertência 

XII- Deixar de realizar ou arrasar a instalação ou montagem 19. Impedimento de licirar pelo período de, no mínimo, 6 

do (s) cguipamemo (s) 1..1uando previsto no edital e termo de (seis) meses. 

referência. 20 . .Mulca de, no mini.mo, 0,5°~, (meio por cento) pnr dia 

de atraso, aplicada sobre o valor do cyuipamt:nto. 

XlTI- Dcixar ele entregar documentação original exigida neste 21. l\folta de, no mínimo, 10° n (dez por cento) do 1·alor do 

í·'.dital durante a licitação ou contrataçào. contrato/nota de empenho/valor total c:-timado parn o 
irem ou lok. 

:\'.I\'. Comportar-:;e de modo inidôneo na licitação ou 

contratação, causando prejuízo a Adm.i.rústraçâo ou 
22. lmpeclimento de licitar pelo período de, no núnimo, 2 
(dois) anns. 

Jcmonsrrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 23. Multa de, no mínimo, 10° ·n (dez por cento) <lo ,·alor do 
rcgram<.'nto do edital, aos licita ores, à , \dminisu-açào e à contrato/nota <lc empenho. 
sociedade. 

24. lmpcdinienro de licit.ar por 5 (cinco) anos. 
25. Multa de, no núni.tno, IO'}'o (dez pot cento) do valor 

~"\
1

- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contrn.to/norn de empenho. 

26. Comunicar ao ~Iinistério Público Federal e ou 

Estadual. 

X\'1- Nào recompor níveis de sen•iços acordados. quando 
c:a:gotados os sancionamentos próprios. regulares e inerentes 27. lmpcdimcnro de licitar com a P.;\L\ .S pelo período 

aos monitorameotos técnico-operacional e adrninistrativo do de, no mínimo. 1 (um) ano. 

gerenciamento contratual. 

X\' ll- Deixar de executar qu.,lyuer ubrigi,çào pactuada ou 
28. lmp,,dimcnm de licitarcorn a P.l:-L\.S por, no 

prcYisca em lei e no edital da presente licicaçào, <.'m que não ~e 
mi.ri.irnu, 2 (duis) anos. 

comint: outra penalidade. 

X\' III- Nào celebrar contraw, cm convocação dcnt1·0 do 29. Impedimento Je Licirnr com o mumcipiu de .. \lco Santo 

prazo de ntlidade de pmpo~ta. por, no mínimo, 1 (um) ano. 

30. lmpedimemu de licirar com a P.i\L·\.S por. no mímmo, 

XIX- Inexecuçào comi, preYisro na Lei 8666/ 93 e Lei 2 (dois) aMs. 

10.520/2002. 31. ;'lfulta de, no mínimo, 20°·0 (, ·inrc por cenco) sobre o 

rnlor do contrato/ nota de empenho ou ,·alor da parcela. 
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32. Ttnpedimento de licitar com a P.M.i\.S por, no mínimo, 

X,'{- lncxecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e 1 (um) ano. 

Lei 10.520/2002. 33. ;..1ulta de, no mínimo, 10% (dez por cenco) sobre o 

,·ator correspondente a parte não cxecut'lda. 

X.,'ü- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 

bem como pessoas que inteb>ram os processos da P.MJ\.S, em 
razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de 34. lmpedimemo de licitar com a .\dministraçào Pública 

certame, sem a apresentação de proYas pertinentes ou a Federal, Estadual, l\luruc1pal, pelo período <le 5 (cmco) auo. 

apresentação de provas infundadas, cm processo 

administrativo instaurado. 

X}([] - Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
35. Declaração de ini<lonc.idade 

tributos. 

X.XIII Demonstrar não possuu idoneidade para coutrarar 

com a . \<lminisa:açào cm virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoneidade 

'\.~TV Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 37. Multa de aré 20° 1) do faturamenm bruto do úlrimo 

<juakiuer outro expediente. o caráter competitivo de exercício anterior ao da instauração do processo 

procedimento licitatócio público. adrrurustrati,·o. 
38. Publicação extraordinária d!l dcci~ào condenatória. 

X..'. ·y - J mpcdir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 39. Multa tk até ~Üº'o do fanu:amenro bruto do último 

ato de procedimento licitaró rio público. exercício anterior ao <la instauração do proccs~o 
administrativo. 
40. Publicação extraordinária da dC'cisão condenatória. 

X:.\.-Vl- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 41. Multa de até 20% do faruramemo bruto do último 

jurídica para participar de licitação pública ou celebrar exercício anterior ao da insrauracào do processo 

contrato adrninistraci,·o; administrativo. 

42. Publicação cxtraordin:íria da dccisào condenaróna. 

XX\'11- Manipular ou fraudar o equilibrio econômico- 43. Multa de acé 20% do farurnmenro bruto do último 

financeiro dos contratos celebrados exercício anterior ao da instauração do processo 

com a administração pública administrati,·o. 
44. Publicação extraordinária da decisão condenatÓt:L'\. 

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamence e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da P.M.A.S que deverá examinar a lcgali<la<lc da 
conduta da contratada. Comprm'ado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela P.M.AS, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
19.3. Na hipótese da multa atingir o percentual <le 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P.1\.1.A.S. 
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sançôes 
administrativas previstas neste Rdiral. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a :\dministrnçào Pública, prevista no rut. 7° <la Lei o" 
1 (l.250/ 2002. 
19.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela P.L\LA.S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada. amigáYcl ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sançôes previstas neste Edital. 
19.5. O licitante/ contrarado será infonnado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a junrada de 
documentos, conforme disposto no ait. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
l9.S.1. Transcorri.do o prazo de defesa pré\'ia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises de,·idas e para posterior Jecisào sobre a aplicação da sanção pela autoridade :;uperior. 
19.6. ,-\s multas serão recolhidas em favor da Contratanle, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar ela data do 
recebin1enro da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida • \tiva 
e cobradas judicialmente. 
19.7 . . \s sanções aqui previstas são i.ndcpen<lentes entre si, poJcnJo scr aplica<las isoladas ou, no caso das tnllltas, 
cumulatiYamcnte, sem prejuizo de outras medidas cabh·cis. 
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IV - t\lanipufar ou fraudar o equilfürio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
\ '- De t1ualc.1uer maneira fraudar o presente contrato; assim comu realizar tiuais<-juer açiks uu omissúes c.1ue 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/'.W13, do Decreto nº 8.420/ ~015 ou de 
guaisquer outras lei~ ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas cnm o presente conlraln. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1 - T ndependencemenre de declaração expressa, a apresentação da prnpo:-ta implica na aceinu,:ào plena e total 
das con<liçôcs e exigências <leste edital, na veracidade e autenticidade das informaçúcs constante:, nus ducumcntus 
apresentad<>s, e ainda. a inexistência <lc fato impeditivo à participação <la pessoa jurídica, bem como de lJUC dcn:ní 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
22.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a yual<-juer tempo, por ilegalidade corn-tatada ou provocada em yualtjuer fase do prncesso; 
b) revogada, por conveniência da :\dminisrração, dccorrcmc de moti,·o supeIYeniente, pertinente e Sl1ficience para 
jui;rificar o aro; 
22.3- Todo o procedimento licita tório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
federal. 
22.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro <lia útil subseyuente, na mesma 
hora e local. 
22.5- Este cdirnl e seus elcmcncos constitutivos poderão ser lidus e obutlos na Comissão de Pregàt, da Prefeitura 
l\lunicipal de ,\lco Santo. localizada na Rua Cd. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 08:00 até às 
11 :30 horas, ou poderá ser lido atravé~ do site: licitacao@altosanto.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br ou 
https: //bllcompras.com/ Home / PublicAccess. 
22.6-Quaisc.iucr esclarecimentos serão prcstadoi; pelo Pregoeiro, durame o expediente normal, Comissão de Pregào 
da Prefeitura Municipal de , \lto Santo, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, n" 198, Centro, no horário das 
08:1 )() até às 11 :30 horas, ou através dos telefones (088) 3429.2080. 
22. 7-0s ca~os omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
termos da lcgü,L'lção pertinente. 
22.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionm·elmente, a alteração não 
afetar a formulação <las propostas. 
12.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poded sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacbo fundamentado, regiscradn 
cm ,\ta acessível a rodos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em ucnbum caso, responsá\·el por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licüatório. 
22.11 - O licitante deverá manter preposto. aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso. para 
representá-lo na execução do contrato. 
22. 12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus ,\nexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se
á o do vencimento. $ó :.-e iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administrnçào. 

23. DOFORO 
23. 1- Fica e leito o foro da Comarca de AJto Sanro, Estado do Ceará, para dirimir roda e lJualguer cnntron~rsia 
miunda do presente edital. que não possa ser resolvida pela via adminisu·atin1, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado c.1uc seja. 

, \lt<> Smo-CE, 13 de Jancko de 2022. J ); . , 
~~n R 

Pregoe· 06cial 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTRAT;\(;,\o DE EMJ>RES1\ PAR.:\ :\TENDER .\. (;EsT.\O DOS 13ENEFÍCIOS 
,\SSISTENCL\IS E/OU E\'ENTlli\TS (:\UXJLIO PUNER.\L), DESTlN.\DOS .\OS USU \RIOS D.\ 
1\SSlSTilNCL\ SOCIAL QUE SE ENCONTRAM F.1\! STTU .. -\Ç.\O DE \'ULNER .. \BILIDJ\DE 
SÓCTOECONÔ1\rTCA IVOU STTUAÇi\O Ei\fERGr.NCT:\l., CONFORi\fE EST,-\BEU•:CIDO , .\ LEI 
1\lUNICIP,\L Nº 677 /2016 E DECRETO i\IUNTCTP.-\L 413 DE IO DE jUNHO OI•: 2016. DE 
RESPONSABILIDADE Dr\ SECRET1\RL\ DE ASSISU:NCL\. SOCIM,, f,'~MPREENDEDOIUS~!O, 
TR. \BALI 10 E H1\BIT,\Ç.AO, REFERENTE .-\O EXERCI CIO DE 2022. 
UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: SECRl·:TART.\ DE \SSISTf~NCT.-\ SOCI.\L, 
EMPREENDEDORISMO, TRL\fü\LHO E 1--lABITAÇAO (SETAS); 
LICITAÇÃO: O procedimento de t1ue traca o presente ediral; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitaçào: 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, yualificacào tecmca e econômico-financeira e 
regularidHJc fiscal que seja exigida neste ediml, do vencedor da fase de proposta Jc preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à (Jual será adjudicado o seu objeto: 
CONTRATANTE:.\ Prefeitura .\1unicipal de Alto Santo que é signatário do instrumt:nro contratual; 
CONTRATADA Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
,-\<lministraçàu Pública; 
PREGOEIRO: Sen'idor ou nomeado, designado por ato elo titular do Poder Executirn ·Municipal, que realizará 
os procedimenros de recebimento das propostas de preço~ e da dncumentaçào ele habilitação, abcrrura, condução 
dos procedimentos rdatiYos am lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executirn Muni.cipaL formada por, no 
minimo, 02 (dois) scffidores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realizaçào do prq,ràu: 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem dc~ra bcitaçào, incumbido de definir 
o objcco da licirnçào, elaborar seu termo de referência, orçamenta e insa:umento co1wocatório, dec1clir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra aros do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de inteq,osição de recurso, homologar o resultado e.la licir.açào por meio elet rtmko e 
promover a celebração <lu contrato; 
PMAS: Prefeitura ~Iuni.cipal de Alto Santo; 
D.O.E.: Diário Oficial do Estado; 
SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA Dl~ ASSI~TÊNCL\ SOCL-\L, 
E~fPREENDEDORISMO, TR.r\BAL!IO E HABIL-\Ç.\O; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, en6dade com euiada com a prefeitura 
municipal de .\lto Santo medjante Termo de .\poio Técnico-Operacional cm vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2U21. https://bllcompras.com/Home/PublicAccess ",\cesso ldentificado no link - acesso público. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente termo de referência é oriundo da Solicicação de Despesa procedente da Secretaria Rcguisirantc, 
conforme espeoficaçào abai.'\.o. 

1 
1 

Deverá ser adotada a modalidade licitarória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, cendo com cnteno de 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, rudo com fundamento da Lei Federal nº l0.520, de 17/07/2002 -
Lei gue Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 2 J /06/ 1993 e altcraçôcs posteriores -
Lci de Licitações, da Lei nº 8.078, de "11 /09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei 
Complementar n" 123 de 14 <lc dezembro Je 2006, Lei Coruplcmemar nº 147 de 07 <lc .. \gosto de 201..J., Ld 
Complementar nº LSS/20 16. de 27 Je outubro de 2016, Decreto Federal nº 1 U.02..J., ele 20 de setembro ele 2019, 
Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 201 l que altera o titulo VII-A da Consolidaçâo das Leis do Trabalho, e demais 

~ 
normas pertinentes. 
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JUSTIFICATIVA 
O Plano dt' Inserção de Benefícios Eventuais de Trabalho e , \ssistência Social, insere-se como um importante 
instrumenco de garantia de acesso aos benefícios eYenmais às familias e ou indidduos que se encontram em 
momentos de fragilidades em virtuJe de nascimento, morte, situaçôes de vulnerabilidades remporárias, e. de 
calamicla<le pública. Com objetivo de viabifuar a padronização de procedimentos de organização, gestão, execução, 
monitoramento, avaliação e financiamento dos benefícios eventuais. Contiguranclo-sc cn<.1uanto mstrumenw 
imprcscindh-cl no processo de implantação do Sistema Único de Trabalho e _ \ssistência Social - SU. \S, 
consideranJo sua forma inovadora de prestar Trabalho e Assistência Social garantindo de forma territorializada, 
programas, projetos, serviços e benefícios à popu-'açào que deles necessite. Nesse sentido ns ações de proteção Je 
caráter eventual e suplementar devem ser incorporadas ao movimento de concn:tização de <lircims sociais no país, 
se configurando cnguaoto inscrnmento de proteção social somados a outras profissôes da política de Trabalho e 
,\ssistência Social. Os benefícios assisrenciais se caracrerizam cm duas modalidades direcionadas à públicos 
e~pedficos, os (Jtta.is: Benefício de Prestação Continuada - 13PC e Benefícios Eventuais - BEs. Os i.Jeneficios 
assistenciais nn âmbito do SU,\S, são prestados de fonna articulada às demais garantjas, n que significa a 
perspectiva de um trabalho continuado com as familias aten<lidas, com ,·istas à inserção nos sen·iços objetivando 

a superação das situações de vulnerabilidade. 

Segundo PEREJR.i'i., os benefícios eventuais se configuram cm r.rês categor1as, os compuls<'>rios,''j. .. J porque sào 
inegornívcis e infcnsos a opções guant0 à obrigatoriedade de sua prn,-;sào, contidos no capur du art. 22 [ ... ]", os 
de caráter facultativo, "l .. ,J porque são sujeito~ a opções tiuamo a sua proYisào. Esses benefícios, prc,-istos § 2º do 
Rrt. 22 da LOAS, "podem" ser criados "para atenderem necessidades advindas de siruações de \'ulnerabilid,1<le 
temporária, com prioridade para a criança, a família, o idoso, a pessoa portadora <le deficiência, a gestante, a nutri.z 
e nos casos de calamidade pública"", e, o::; :,;ubsidiários " [ ... J contidos no § 3'' do are. 22, lJLI<.: consistem numa 
transferência em dinheiro "no valor de 25% do salário mínimo para cada criança de até 06 anos de idade", tendo 
como critério de elc6ribilidade a renda familiar per capita inferior a 1

/ 4 do salário mínimo".(p. l l'.?.-12,2010). No 
mun.icipio <le :\.lto Santo, os I3Es ofertados caracterizam-se enquanto compulsórios e facultativos. 

OBJETIVO 
Elaboramos o presente Termo, para que no procedimento legal, seja cfcruada a sdecàn de proposta mai~ ,·antajrn,a 
para a ,\dministraçào Pública i\Iunicipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratacào de 
empresa para o fornecimento de sen•iços funerários às pessoas de vulnerabilidade social, visando à fonnaçào de 
futura c<.>nr.ratação, para atender as necessidades dos usuári<.>s de benefícios evenrunis, atendidos pda Secretaria de 
, \ssistência Social, Empreendedorismo, Trabalbo e Kabitação. 

O presente cem10 <le referência tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações dos produtos 
a serem adyuiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e inc.licaçào da ilisponibili<ladr dm: recursos 
orçamentários para fun de balizar a contratação, assim como estabelecer prno, local de entrega, f01ma de 
fornecimento, pagamento e conilições de execução contratual do objeta, e, <.JUC o procedimento lc.:gal ~eia efetuado 
a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal, rendo por fmalidade definir elementos 
que norteiam a contratação <le empre~a para a a.guisiçào do prcsenre Termo. 

DEFINIÇÃO DO LOTE 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECíFICACÕES DOS SERVICOS UNO. QTE. 
SERVIÇOS DE AUXILIO FUNERAL, CO.\J .\~ SEGU:,JTL:S E:-.PECJl•lr. \C,<W.~: l'R.'\.. \ .\ll>lffL\RL\ 
POPUL:\R ADULTO, MEDI'.'-JDO J.9U CO'.\fP. X 0.65 L\RG., C.\IX.-\ 100º<> E:\J .\l.\DElll.\, CO.\J 06 (SEIS) -.FR\ '.!, OI. ,1.c;.\~. H )JU{(} lii.\L TEUD( ), T .-\;\ ll'() li,\l ,\L\l)liJR.-\ C( l.\J DUR:\ n.x r~ l~I (~L.\Tll< )) u 1.\ \'ET.\ ~ OE 
.\IET. \L, SHf \ "IS< >R. 
SERVIÇOS D E AUXILIO FUNERAL, Cml \!:> SEGU I.'. l'FS ESl'ECIHC.\ÇC'>E!:>: L'lL'\.. \ .\I< >RTL'.\RL\ 

O'.!. 
POPLTl. \R t\l}ULTO OBESA. i.\1EDI~DO :!,W CO.\JP. X 0.'8 L\RG .. C.\L'\..\ !OOºo E.\I \f-\DFIR-\. CO.\I 06 
(SEIS) .\L(,.. \S. FORRO E.\1 'l'FCIL)(),-1 \.\ll'U E.\l .\L \l)EJR. \ CC l.\l DL'R \ TE.\ e 114 ((ll'. \TllO) < H. \\'r.l.\S 

'il'R\ 1n 

DE .\IET \L, SE:\1 \'ISOR. 

03 
SERVIÇOS DE AUXILIO FUNERAL, (< l.\l -\S SEGL'C1'TES ESPE(:JFlC.\CClES: l ' Ri\. .\ '.\fORTC \RI.\ '-1 ... R\ t>'i 
POPUL-\R NATIMOR'IO . .\fEDJJ\.üll ü.6u CO.\IP. X 0.45 L\RG .. C.-\ lX.\ lOOºo l:!..\l .\L\DEIR.i., CO~I 06 
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(SEI:;) :\LÇ:\S, FORRO E:\I TECIDO, T,\/\ fPO m.1 ,\L\DEill. \ COM DL'll.\TEX E 0-l (t.,2L'. \ TR< )) CH.·\ \ 'ET.\:-; 
DE ;\ IET.\L, SEM \'IS< )R. 
SERVIÇOS OE AUXlLIO FUNERAL, co:-.1 .\S :--EGUINTE.:s E.SPECfFlC.\C( l::S: L'Jli,.\ \I< )RTL!.\RI.\ 
POPL'I..\R rNFANTTL. \fhDl'\'.DO 1.C~) ('()\IP. X 0.50 L.\RG., C.\TX \ 100°0 F.\I \l \DF.IR \, C'O:\I 06 (SF.ISJ 
. \LÇ:\:;, FOR.R(> Et\í TECIDU. '(',\;\[P() E.\f .\L\DEl ll\ CU}.! DL'RXrEX I· 04 ((.Jl'. \l'Rtl} Ul \\ E'I \S DE 
\IET\L, Sl'\I \1SOR. 
SERVIÇOS DE AUXILIO FUNERAL, r.0:,.1 :\S SEGL'L'óTES ESPEc:TFIC\ÇOES: UR~.-\ .\IORTU.\RL\ 
POPUI..\R INFANTIL OBESA, \ [EDl'! I)< > 1,'.!0 C-C >\IP. X 0,60 l \Rc;., C\ IX \ lllOº• F\t ,\1 \ l )r'.IR \, U >:--1 
06 (SF. IS) \J.Ç \ S, FORRO F.i\1 TF.(IDO, T \\fP() F.:\[ \ ( \DEIR:\ cn,r Ol'R.\Tr.X r. 0-1 ((Jll, \TR()J 
U 1.\ \ ET.\S DE \Wl'. \L, SEM \'[S()R. 
MORTALHA FF:\IIN IN \ < ll' \L\SCL' Ll \ ADULTO OBESA. 
MORTALHA FE.\U'.'-JJ.i'\'..\ oL· ,\L\SCL'LlN.-\ ADU LTO 
MORTALHA FE71!1NIN.\ OL' :-.t.\SCl'LIN:\ NATIMORTO 
MORTALHA FE.\flN l'.\i.\ ( )l' .\L\~CL'Llt\.-\ INFANTIL 
MORTALHA FE.\tr'll>i \ C)l' \l \ SCL'l.lN.\ INFANTIL OBESA 
T RANSPORTE FUNE O VIA TERRESTRE, TRANSLADO EM CARRO FUNE O (CU\I 
PREC<) P< )R ~.\[ ROD.\00). co:-.IBL'ST!YEL E :-.r< )T()RJST.-\ PC IRC< )'<T.\ 0() C( ):'\TR.·\'I . \DO. 
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESPECIAL COM AGRAVANTE DE RISCO DE CONTAMINA O 
FUNERÁRIA, EXCLUSIVO PARA CASOS CONFIRMADOS OU SUSPEITOS DE COVID 19. í.O:-.I .\S 
St.:0LJl:--J'lES E:-;PECIIK .. \ Ç()lli,: '.! t\l.\C.-\C(ms QLºbtle< ):-,., C.-\P.\ H< )SJ>l'J'.\L.\R, ~IUCI >l'-<E. H'l.\ 
\DEST\' \, CLORO, .\GU \ S \N!T \RL\, \J.COOI. 70°" E PL\STTCO rTL\!E 

SFR\ 

SERY 115 

1':-S:D lO 

L''.:0 25 
L':--ID 05 
c:--. n !O 
l''s l ) O'i 

1'~1 :w.ooo 

,[-,.R\ '.!() 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
J usá fica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO __ por ser agudc guc melhor reflete os 
anseios da licitação. por ser econômica e logitiácamenrc o mais Yiável, rendo em vista que os serviços a~rupados 
cm lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de rnlores imügnificativos, e o seu agrupamento 
perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos lidtantes, proporcionando uma mai1lr economia de 
escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já <1ue a unidade gestora solicitará o objeto 
a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. ;\ realização de diversas 
contratações atraYés do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em cela se torna im·i,-i,·d por 
clivcrsos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servi.dores para gerenciar e fiscalizar os 
diversos contratos, perca <le economia de escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de servidores 
para gerencias os diversos contratos possíveis. D cstartc, podemos concluir que a definição do objeto da licitação 
pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administratiw, a, aJjar o que o 
interesse público demanda obter mecliante a contratação. 

Acrcclitamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar cm considcrá,·d 
ampliação da compctiti,·idade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo asiüm 
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais ,·antajosos, tendo em ,;sta que 
da receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Administração, com essa 
decisão justificada. , ·isa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no 
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso us itens 
sejam divididos entre vários licitantes, qualguer atraso por parte de gualquer um deles poderá comprometer todo 
o planejamento da prestação de sen•iços objero da presenre contratação, que visa atender o interesse Público. 

Importante salientar ainda que esta \dministraçào pretende contrarar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que agluà.nando os itens em LOTES poderá gerar aos licitantes ganhadores 
uma maior economia de escala guc, certamente, será traduzida em menores preços cm sua proposta global. 

Sobre:: este tema, podemos citar a obra "Ti:ma.r />o/émico.r .mbn· I..Játa~v1:.r (' C1mtruto/' , vário~ amores, da c::d1rora 
J\lalheiros, na páginn 74, o seguinte trecho: 

l 
I 

/ 

"(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para 
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade 11 ser negociada, menor 
o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 
produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição 
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no 
comércio) ·: 
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Corrobora do encendimenco supramencionado, cm julgado, o Tribunal de Contas da União, <.1u,in<lo decidiu pelo 
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar LJUe a reunião do objeto em um 
único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 
restrição inde,-ida à competitividade. (Acbrdào 1.167 /2012 - TC 000.-:13 1 / 2012-5 - TCU - Plenário - Relator: 

José Jorge). 

Essa mesma Corte se pronunciou através do _\córdào nº 732/2008, no scgtúntc sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base 
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o 
gestor decidir anllhsando qual a solução mais adeqw.,da no caso concreto". 

Dessa forma, verifica-se que o enten<limc:nto <lo Tribunal de Contas tem sido o de LJUC a divisão <lo obiet<, em 
irens distintos de'l:e ser auferida sempre no caso concreto, de,·endo ser aplicada a opção mais vantajoi.a para a 
\<lministraçào Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

Assim. dentro da competência discricionária que é assegurada à :\c.lministraçào, optou-se por adorar o critério de 
julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajL1stado às necessidades e eficiência adminiscraóns no presente 

caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas corações realizadas pelo Setor c.le Cotação de Preços e.lo 
J\fonicipio ele , \lto Santo/Cc, anexadas aos autos deste processo. 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1. A Licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, eocregues de fonna ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência c exame correspondentes: 
1. Os interessados não cadastrados no i\fonicípio de :\T: ro Sr\NTO/CE, na forma dos artigoi-. 3~ a 37 da Lei r-:". 
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a aprcscnraçào dos documcnrm 
abai."<o relacionados (subitcns 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade. 

2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, ao caso de empresa, no registro público de empresa mercanál <la Junta 
Comercial; devendo. no caso <la licitante ser a suctu-sal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde cem st:<lc a matriz, acompanhado <la(s) cópia(s) <lo(s) CPr e RG ou 
Carteira de H abilitação Jo(s) sócío(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm dgor, 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tracando de socieda<lcs 
empresárias e, no caw de sociedades por ações, acompanhado de docwnentos de eleição de seus adminisr.radores; 
devendo, no caso <la licitante ser íl sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opt:ra com 
averbação no regist.ro <la junra onde tem sede a matriz, acompanhado da(i;) cópia(s) <lo(s) CPF e R(j ou Cartei.ra 
de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades :simples - exceto coopcratiYas - no 
Cartório Je Registro das Pessoas J urí<licas acomp;"tnh:1Ja de prcwa da diretoria em exercício; ck\'cnJo, no caso <la 
licitante ser a sucursal, filial ou agência. apresentar o registro no Cartório de Regisrro das Pessoas Jurídica$ e.lo 
Estado onde opera com ~werbaçào no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e .\TO DE REGISTRO DE .\UTORJZ.AÇ,\O P.-\.R.A FUNClOK\.MENTO expedido pelo <'>rgào 
competente, quando a atiYidadc assim o e:(igir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperati,·ít, 
acompanhado dos seguintes documentos: 
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I) Ato constitutivo ou estatuto social. nos termos do:- arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71: 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante 

are. 47 da lei 5.764/7 1: 
Ili) ,\ta de fundação da cooperativa; 
IV) ~ \ta <la assembléia gue aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a r\ta da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento do$ fundos constinúdos pelos cooperados com a ,\ta da assembléia que os aprorou: 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jw-ídicas (CNPJ). 
3.2. Pro-a de inscrição no cadastro <le contribuinres estadual ou municipal, conforme o caso, se hotl\"cr, rd:u:i,·o 
ao domicilio ou se<le <lo licitame, pertinente ao seu ramo de ati\ idade e c<.>mpatível com o objeto contratual. 
3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal medianre a apresentação Ja certidão negarh·a de débitos 
relativa aos t.ribmos federais e <lívida ativa da União (inclusive contribuiçôc$ sociais), com bas<: na Purtana Coniunta 

RFB/ PGFN Nº. 1.751/14. 
3.4. Prova de regularidade para corn a fazenda estadual med.iame a apresentação cerridào ncbratin de débiros para 

com a fazenda esmdual de seu <lonúcilio. 
3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negatirn de déb1ros 

municipais de seu domiólio ou sede (Geral ou lSS). 
3.6. Prova <lc regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Sc1Yiço (rGTS) mediante a apresentação 

<lo Certificado de Regularidade Fiscal (CRF). 
3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a J use.iça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
negativa. nos termos do Título VU-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, 
de l º de maio de 1943, e considerando o dbposto no art. 3º da Lei nº 12.440. de 7 de jufüo de 2011. 

4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
4. 1 .. -\presenrar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábei:; <lo último exercício social (2020), já 
cxigí,·eii: e apresentado~ na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial. guc comprovem a h< m 
sitt1açào financeira da empresa. Yedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço dC\·ed 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente rcbristrados 
na Junta Comercial- constando a.inda, podendo ser atllaliiados por índices oficiais yuando encerrado:- há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 3 l, inciso T, da Lei 8.666/93 e alreraçôes 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada cm credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação ::;ociocconômicas e Fiscais (DEPIS) de Pessoa Jurídica e rcspectirn 
recibo de eni rega cm con formidãde com o programa gerador de documento <le arrecadação o Simples Nacional; 
4.2. No caso <le sociedade por ações, o balanço <leYerá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em jornal 
de grande circulação e do regimo na Junta Comercial; 
4.3. No caso das <lema.is sociedades empresariais, o balanço deYerá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Lino Diário - esres termos deYidamente registrado:; na Juma C:omercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Lino Diário e das folhas no:- tiuais se acha transcrito por contador registnH.lo no Conselho 
Regional de contabilidade e pdo titular ou representante legal da empresa; 
-l-.4. No caso de empresa recém-conscruída (há menos de 01 ano). deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura deddamentc registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
<lo Livro e <las folhas no~ quais se acha transcrito ou autent.ica<ln aa junta comercial, devendo ser assinado por 
contador regi!;tr:tdo no Conselho Regional de Contabilidade e pelo átular ou representante legal da empresa. 
-1-.5. Certidão Negativa de l'alência, Concordara, Recuperação J udiciaJ ou Excraju<licial expedida pelo disnibwdor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Ncgati\·a dos Oiscribtúdores 
Cíveis, com d.ata não superior a 30 (trinta) dias de sua emi:;sào, <.JUando não for expresso sua Yalidade. 
4.5.1. Na ausência da cerridào negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou as~cmclba<lo) emitido pela instância judicial competente; m1 

concessão judicial da recuperação nos termos do arr. 58 da Lei nº 1 1 .1 O l /2005. Ou ho mologação do plano c.le 
recuperação extrajudicial. no caso da licitante cm recuperação ex1rajudiciaJ, nos termos do art. 164. § 5º. da Lei nº 

11.101/ 2005. 
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-L5.2. ,-\ empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperaçào judicial/ plano de recuperação c"trn ju<lià1l 
homologado deverá dcmonsuar os demais n.:quisirus para habilitação econômico-financeira. 
4.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida peL'l Junta Comercial da sede <la empresa licitante, com <lata de 
emissão nào anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
4.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com wdas as alterações e movimentações da empresa), comida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinra) dias da dara da licitaçi\o. 

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e maaiz. 
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação Ja Certidão exigida nu item "6.4.5" acima. 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5. l. .\pr.esencar .\testado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, de,·endo conrer, no mínimo, as 
seguintes informações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de concarn do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado (fornecimento de servi!;OS funerários) . e; 

e) assinamra e nome legível do respons~vel pela gestão do conrraco. Esses dados poderão ser utilizados pela 
P.:M.,-\.S/CE para comprovação das informaçôes. 

6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso X:XXlTl, do art. 7º da 
Constituiçào r'edcral, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salYo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatnr:i:e) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. 
6.2. Declaração, sub as penalidades cabíveis, de (]Ue a licitante não foi declarada ioi<lônea para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso J\' do art. 87 da Lei Nº. 8.666/ 93 e da i.nex.istcncia de fato 
superveniente impedicivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante elos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93). 
6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atra,·és deste !~ditai. 
(>.-+. Ah·ará emitido pelo órgão competente (Alvará de Funcionamento), emitido pelo c'i rgào compcrenre da ~ede 
da empresa; 
6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo emprcgaúcio com o ;\funicípio de Alto Santo do(s) súcio(s) 
e/ ou proprietário da empresa. 
6.6. Cadastro acional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CETS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
( ,v,v,\·. porra! Jacransparencia.goY. br /cçis): 
6.6. 7. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por .. \tos de I mprobidadc • \dminiscratin, mao tido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (w,\ w.cnj.jus.br/ improbida<lc adm/consulrnr rcl!uçr-ido.php) 
6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Alto Santo/Ce, a <locwnenmçào meociuna<la 
supra, poderá ser substiruída pela apresentação <lo Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao ;\1unicípio de 
,\lto Santo- Ce (assegurado, neste caso, aos demais Licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), 
acompanhado dos documentos tratados nos demai:- subirens, cuja aurencici<lade e prazo de ,,alidade serão 
anafüados pelo pregoeiro. 
6.9 . • \ documentação constante <lo Cadastro <le Fornecedores do ;\funicípio de ,\lw Santo/Ce dc,crá iamhém 
encontrar-se dentro do pra%o de valida<lc e atender ao disposto neste edital. 
6.10. Será inabilitado o licitante yue oào atender as exigências deste ediral referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos <lefeiruosos cm seus conteúdos e fom1,,s. 
6. 1 1. :·\:; microempresas ou empresa!: de peqUt::no porte (I\:[E ou EPP) que possuam restrição fi~cal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá aprc!:cntar declaração, fazendo constar em tal documenro também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar Nº. 123/06. 
6. 11.l. A oão-rcgularizaçào da documcmaçào, no prazo legal previsw, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prej1úzo das sanções previsras no art. 81 da Lei N". 8.666/93. ~cndo facultado ao ,l\ lunicípio Je 
1\lto Santo/Ce convocar os licitantes remanescentes, oa ordem de classificação. para a assinatura e.lo contrato. ou 
revoRar a licitação. 
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Parágrafo Primeiro: Se o Iicitance for matriz, todos os documentos de,·erào estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou se o lic1tantt for uma filial todos os documentos deverão t:srn.r com o número do CNPJ da filial, e:-.:ct:ro 
quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a 

matriz e filiais, bem assim guanto ,m certificado de regularidade fo,cal dn F(;TS, yuando o licirante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização 

para a cenrrnJ ização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o forntcedor da prestação dos serviços for a filial, o::; documcnws 
devedo ser apresentados com o número do CNPJ /1\ff da matriz e e.la filial simulta.neamente; ou serão dispensados 
e.la aprc:;cncaçào de documentos com o número do C1'PJ/MF da tilial a1.1udes documentos c..1uc, pela própria 
natureza, forem emitidos somente em nome da maniz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração fa lsa no documento de c..iue trata o::,; item, anteriore~, sujeitar-se-á à~ 

penalidades previsras na legislação. 

DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
l. _ \ adjudicaçào dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de rccursof;, podenJo ser também 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjuc..licaçào fiGtrá exclusivamente a cargo da 

:\utoridade Cnmpetente. 
2. ,\ homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
3. O si$tema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrado$ todos os atos do proccdirncnw e as ocorrências 

rde\·antes. 
4- \ auroridade $Uperior competente do órgão de origem desta licitação se rese1Ya ao direiw Je não homologar 
ou rt:vogar o presente processo, por razões de i.nteresst: público decorrente de fato supern:niente de,·idamcnte 
compro,-ado e mediante fundamentação por escrito. 

DA ASSINATURA DO CONTRATO 
1- O i\funidpio de Alto Santo, com a intcr,eniência da SECRETARJ,\ REQUTSTT:\NTE, assinar.í contniro com 
a(s) \·encedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, conrados da dara da conn>cacào 
expedida por esse órgào, sob pena, de decair do direito à contrncação, podendo ser prorrogada somente wna vez, 
quando solicitado pela parte, desde que ocorra moth-o justificado e aceico pelo Contratante. 
2- Ca:::o n licitante vencedor se recuse inju:,cificadamente a assinar o contrato ou nào apresente simaçào regul:tr no 
ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior de,·crá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 
3- O Pregoeiro retornará as a.LÍ\· idades de seleção Je melhor proposta e convocará outro licitante, observada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas conc..lições de habilitação, e assim suCe$sirnmente. 
4- O licitante gue, wnvocado dentro elo prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contraco, dei..,ar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa. ensejar o retardamento da 
execução de seu objero, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na e.xecução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o ,.\lunidpio de \ LTO S. \NTO 
e será descredcnciado no cadastro do f\Iunicípio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prcjlÚzo das multas 
pre,·istas cm edital e no contrato e das demais cominações legais. 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
1 - No interesse da CO NTR.-\ TANTE, o objeto desre Ediral, Tcnno de Referência e anexos poderá ser :-uprimidn 
ou acrescido até o lirrure de 25"10 (vinte e cinco por cento) do \'alor inicial da contratnçào, facultada a supressão 
além desse limite, por acordo enr.i:e as partes, conforme disposto no artigo (i5, § l v e 2 º, inciso 11 da 1,ci nº 866ú/ 93. 
2- No interesse da .Administração, o valor inicial acuali.zad<, da contratação poderá ser awnenta<lo ou suprimido 
até o limite de 2Sº 'o (vinte e cinco por cento), com fundamcnw no an. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nºS.666/ 93. 
} . -\ Licirance Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licirndas, os acréscimos ou supre:-sôcs 

tJllC se fizerem necessárias. 
4- Nenbum acréscimo ou supressão poderá exceder o Limite estabelecido nesta condição, exceto as supressõcs 
resultantes de acordo entre as partes. 
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DA FISCALIZAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO DO CONTRATO 
1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos rermos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao yual, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dm ser.iços, ~10orando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou c.lefeitos 
obscn·ados. 
2 - 1\ fiscaLizaçào ruio exclui nem reduz a responsabilidade da conrrarnda, 1nclusin perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou YÍCios rcdibitórios. e. na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidadc da .Administração ou de seus agentes e prepostos, de confonnida<le com o art. 70 <la Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3 O rcprescncamc da .,\dministraçào anotará cm registro próprio todas as ocorrências rdaciooada~ com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos funcionários à regularização cventualmenre 
envoh·idos, determinando o gue for necessário à regularização dm, falhas ou defeitos obsetTados e encaminhando 
os apoocamentos à autori<laJe competente para as proYidências cabí"eis. 
4- Não será pem1irida a imbcontrataçãn de nenhum serviço e em nenhuma hipótese para o objeto des1e conrratn 

DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
J. Os serviços serão imediatos em Tl\IEDI.ATO, conforme solicitação da Secretaria ~1unicipal do Trabalho e 
.-\ssistência Social, efetivando as necessidades da comraração dos scrYiçoi;. 
1.1. Po<lcrão ser firmados contratos, que serão tratados de fo1ma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçôes. alrerações e rescisões. 
1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da <lata da aprcscntaçào <la Nora 
Fiscal/Fatura pela Con tratada. 
3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto". pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Conttacada, yue comerá o detalhamento dos scn-iços executados. 
3.1. O "atesto" fica condic.iooado à verificação da conformida<le <la Nota riscaJ/ Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviço!'- efetivamente prestados. 
4. Ha,·endo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinenres à conrrntaçào, ou, ainda, 
circunstância c1uc impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Conrrmada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5. Scd efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prcjuíw da~ 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
5.1. Não produziu os resultados acordados; 
5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as execucou com a qualidade mínima exigida; 
6. Antes do pagamento, a Contrar.antc realizará consuJrn para verificar a manutenção das condiçôes <le hahiLitaçào 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
7. O pagamento será efetuado por meio <le Ordem Bancária de Cré<lito, mediante depósito cm conta corrente. na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prcvisw na legislação vigente. 
8. Será considerada como data do pagamento o dia cm gue constar como emitida a ordem bancária para pagamenro. 
9. , \ Contratante não se responsabilizará por lJuak1uer dcspesa l!Ue venha a ser efetuada pela Con1ra1ada. ciue 
porventura nào tenha ~ido acordada nu contrato. 
1 O. Será admitido o reajuste dos preços dos scrYiços continuados contrata<los com prazo de dgência i!:,rtial ou 
~uperior a 12 (doze) meses, desde guc obserYado o interregno mínimo de 01 (um) ano. mediante a aplicação do 
ln<licc Nacional Je Preços ao Consumi<lor Amplo (IPC-\)e/ou o disposto na Lei nº 8.66(>/9:\ art. 65, §1º. 
11. O inrerregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro reajuste: a parti.r da data limite para apresentação das propostas constante do Edital; 
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste 
ocorrido ou preclu~o. 
12. O prazo para a Conu·ata<la solicitar o reajuste encerra-se na daLa Ja prorrogação contratual sub~cqucntc à da1a 
cm que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na data do encerramento da vigência 
do contrato, caso ni\o haja prorrogação. 
12.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste rcmpesti,·ameme, dentro do pra%o acima fixado. ocorrerá a preclusão 
do direito ao reajuste. 
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12..1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após 
novo interregno mínimo de OI (LUn) ano, contado oa forma prevista neste Edital. 

J 

/ 
I 

~<>Jc 

12..1.2. Caso, na dara da prorrogação contratual, ainda não tenha sido dh'Ulgado o novo índice de reajuste adotado, 
a Contratada deverá soUcitar a inserção de clámmla no termo adith·o de prorrogação que resguarde o direito fui uro 
ao reajuste, a ser exercido tão logo seja <liYulgado o novo índice, sob pena de preclusão. 
l 1. Os novos valores contra ruais decorrentes do rcajusrc terão suas \·igências iniciadas observando-se o seguinte: 
a . . \ partir da data em guc se complerou o cômputo do interregno mínimo de O 1 (um) ano; 
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão 

dos próximos reajustes futuros; 
14. ,\ decisão sobre o pedido de reajuste devl'. Sl'.r feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, concados a partir <la 

data da solicitação da Contratada. 
15. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto guando coincidirem com a prorrogação 
conLraLUal, caso em que deverão ser formalizados por alfüamento ao contrato . 
16 - Quail,quer tributos ou encargos legais criados. alterados nu extintos, bem como a superveniênci:1 de 
disposições legais, ou na hipótese de sobrevirem fatos i.mprevisívci~ ou previsíveis, porém de conseqüência-; 
incalculáveis ou impeditfros da execução do ajustado, ocorridos após a apresenraçào da proposta, de comprm-ada 
rl:percussào nos preços contratados, implicarão a revisão desre:- objetivando a manutençào do equilib1io 
económico-financeiro inicial do Contrato, em confonnída<le com o art. 65, parágrafo Tf, alínea "d" da Lei n." 

8.666/ 9.1. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Se1Tiço. 
2.. Propoi-cionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cLUnprimcnto das obrigaçÜl'.s 
dl'.corrences do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal nº 8.666/ 1993 e suas alterações. 
3. Fiscalizar o objeto deste cootrato através de sua unidade competemc, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRKL-\DA, guc atenderá ou jusóficará de imediaro. 
4. Notificar a CONTR.\TADA, de qualyuer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
5. Efetuar os pagamentos de,-idos à CONTRATr\Di\ nas condições csrabelccidas neste contraro. 
6. ;\plicar as penalidades previstas cm lei e neste instrurnenro. 
7. Exigir o cumprimenro de codos os compro1níssos asswnídos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 
8. Noófica.r a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos sc1Yiços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessátias. 
9. Exigir da Contratada, a gualguer tempo, documentação guc comprO\·e o correto e tempestivo pagamento de 
todos l'.ncargos pre\·i<lenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Conrrato. 
10. Receber o objeto <lo contrato, através do Setor responsáYel por seu acompanhamento e íiscafü!açào, em 
wnfonnidade com o ait. 73, Il, Ja Lei nº 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1-Exccutar os serviços de conformidade com as condições estabdeci<las ne:m: Termo e na proposta ,-cnce<lora do 

ccrtarnc; 
2.- Manter durante toda a duraçào do contrato, em compatibilidade com as obngaçôcs assmnidas. todas as 
condições de habilitação e gualificaçào exigidas na Licitação; 
}- Providenciar a imediata correção <las deficiências e/ ou irregularidades apontaJas pela Contratante; 
4- • \rcar com e,·entuais prejuizos causado:- à Contratante e / ou rerceirm. provocados pnr ineficiência nu 

irregulandade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto concrawal: 
5- Executar os sen-iços através <le pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por guaif-guer danos ou falta 
que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura ?\Iunicipal de .\lto Santo, solicitar a 
substituição daqueles cuja conduLa seja julgada inconvcnienL<.:; 
(,- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos forttúros, de maneirn gue não se prejudiquem o bom 

andamento e a boa prestação dos :.-erviços; 
7- Pacilitar a ação da FISC\LIZ.-\Ç:\O na inspeção dos se1Yiços, prestando , prontamente, os esclarecimentos gue 

forem solicitados pela CONTRAT,\NTb~; 
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8-Rcsponder perante a Prefeitura Municipal, mesmo no caso de ausência o u om1ssao da FISC. \ LJ7. \C;.\o, 
indenizando-a deYidamente por <-1uaisyuer aros ou fatos lc::sivos aos seus interesses, que possam interferir na 
execução do Contrato, <1uer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. . \ 
responsabilidade se es1enderá à danos causados a terceiros, dcn~ndo a CONTR,\T.\D:\ :1<lornr medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 
9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo c.1ue a CONTR. \T. \D_\ não 
deverá, mesmo após o término do Cü TR,\TO, sem consentimento prbrio por escrito da CONTR.Xl'.\NTE., 
fazer uso de guaisc.1uer <locumentos ou in formações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTR.,\TO; 
1 U- Pagar seus empregados no prazo previsto cm lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamcnro ele todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a pre::taçào dos serviços contratados inclusÍ\'C as 
contribuições preYi<lenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PTS, emolumentos, seguros de ac1c.lcntcs de Lrnbalbo etc, 
ficando excluída gualguer solidariedade da Prefeitura Municipal de .\Iro Santo por evenruai:-- autuações 
admirustrativas e/ ou judiciais uma ,ccz t.tue a inadimplência <la CONTR,\T."\ DA, com referência às sun::
obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal; 
11-Disponibilizar, a gualgue.r tempo, roda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto <lo CONTR. \'l 'O; 
12-Respooder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados i1 União, l~stado, 
Município ou terceíros, decorrentes da prestação dos serviços; 
13 -Manter durante roda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ck assumidas, todas 
as condições de habilitação e gualificação exigídas na licitação; 
14 - Seguir plena e fidmenre as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO l. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
l. , \dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade. o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregào, abaixo descrícos, garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa no:; pmccs~os de sancionamento com o impedimento de l.icicar e contratar com a Uníào, G::;radm:, 
Distrito b'cderal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5. 1 .1 do \ córdào TC U / Plenário 
nº 1.793/201 l, art 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

I- Forjar a classificação como microempresa C>ll empresa de 
1. lmpcd.imcnto de licitar pelo período de. no rrúrúmo. l 

pequeno porte para obtenção de tratamento favo recido em 
licitações incentivadas ou não. 

(um) ano. ,\córdão TCU/PL nº 3074/2011. 

11- Oescurnpru prazos esrabelecidos pelo pregoeiro durnntc :i 
2. Impecli1m·nto <le licitar pelo peáodo c.lt:, no mínimo, 4 

sessão de licit:içào para qualquer marúfestaçào na sessão 

pública. gerando tumulto e atrasos no certame. 
(quarro) meses. 

III- Desistir do lance, sem justificaán, durante a sessão 3. Tmpedimentu de licirnr pdo período de, no mínimo, 6 
pública ou nào mantiver a proposta na fase de aceilação. (seis) meses. 

I \'- Não :ipresencar ou deixar de aprescnrar documeornçào 
4. Impedimento <le licitar pelo pe.río<lo <le, oo mimmo. (, 

solicirada no edital na fase de aceitaçào da propMrn, 

habilitação ou na contratação. 
(scts) mcsc.·:;. 

V - Apresentar proposta comercial cm desacordo com o 
5. Impedimento Je:: licitar pelo periutlu Jc, no mímmo, 1 

Etlital, ocasiunan<lo a frustaçiiu <lo certa.me em ciualqua 
(um) ano. 

sentido. 
8. Impedimento tle bcuar, pelo peáo<lo Jc no mírumo ~ 

\']- o\ p rei;cnrar documencaçno falsa dura111 c a lic1rnçiio ou (cinco) anos. 

contra taçào. 9. Comunicar ao tl·linistéáo Público Estatlual e ou 1-edera 

para apuraçôes de sa11çõe:; de ordem penal. 
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\'TT- Nào mamer as con<liçôes habilitarúrias <lur:111te a 
8. lmped.uneoto <le licitar pelo período de, no mírumo. (, 

execução do concratu o u da ,•igência <la ata <le registro <le 
(seis) meses. 

preços. 
11. lmpeJum:nto de licirar pelo período de, no mínimo, l 

\'nI- Não cerJ.tar a nora de (um) ano. 

empenho/não assinatura da :\ta. 12. Multa de, no mínimo. LOº o (dez por ccnco) do rnloc do 
comrato/not::i de empenho. 

13. 1\dvertência 

IX- Entregar o objeto fora do pram estabelecido no edital e 
14. l\[ulta de, no mínimo. 0,5 ºo (meio por cento) pm <lia 
de aLra:;o. aplicada sobre o "alur do ma renal não foroec1du. 

termo de referência. limitada a 20 (, ·inre) dia~. ·\pós o ,·igésuno dia poderá ~er 
considerada inexecuçào rornl ou parcial <lo objeto. 

16. J\<lverrênc1a; 

X- Não efetuar a u:oca do objeto, CjUando nortfícado. durante 
17. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 1 
(um) ano. 

a contratação. 18. ,\lulta dt:, no mírumo, 1()0 o (dez por cento) <lo nlor do 
contrato/ nota de empenho. 

18. t\d\'crténcia 
19. ~Iulta de, no mínimo, !1,5° u (meio por cenro) por dia 

ÀJ· Substituir o objeto fora elo prazo cstabc:lccido. 
de acrnso, aplicada sobre e, nilor do matenal não 
sub~timído, li.núraela a 20 (vime) <lias .• \pós o ngés1mo 
dia poderá ser considerada ioexecuçào rotal ou paicial do 
objeto. 

21. Advertência 
x.11- DcL,ar de realizar ou arrasar a instalação ou momagcm 22. Impedimento de licitar pdo período de, no mini.mo, 6 

do (~) egLúpamcmo (s) quando previsto no edital e rermo de (seis) meses. 

referência. 23. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cenro) por dia 
de atr:u:o, aplicada sobre o valor <lo e<juipamento. 

X 111- Deixar de entregar documentação onginal exigida neste 21 . l\fulra de, no minimn, 1 !l" ,, (dc7 por cento) do Yalor do 

~ditai duranre a licitação ou contratação. contrato/nota de empenho/valcir total estimado para o 
item ou lote. 

Xf\'- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
24. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2 

contratação. causan<lo pn:juízo a A c.l.m.inIB u:aç;i o ou (dois) anos. 
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 

25. i\folta de, no núnimo. 10° o (dez por cento) do valor do 
regramento do edital, aos licitantes, à , \<lministtaçào e a contrato/nota <le empenho. 
sociedade. 

27. Jmpcclimcnto de licitar por 5 (cinco) ano$. 
28. l\lulrn ele, no míoimo. 10° o (dez por cento) do \·:i lor 

'.\."V- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contrato/ nota de empenho. 
29. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou 

. Estadual. 

'.\'Yl Não recompor níveis Je serviços acorcla<los, tJUaoJo 
esgotados os sancionamt:ntos prúprios, n:gulares e increntes '2.7. Tmpcdimcoto de licitar com a P.M.,\.S pelo período 
aos monitoramento~ ttcnieu-upccacional e administrativo do de, no mínimo. l (um) ano. 
gerenci:1menro concratual. 

X\'11- Deixar de executar qualquer obngnçào pactuada ou 
28. lmpedimento de licitar com a P./\1..\.S por, no 

prc\'iSta cm lei e no edital da prcscnrc licitação, cm llllC n~o se 
mínimo, 2 (dois) anos. 

comine outra penalidade. 

X\'lll- Não celebrar coocrato. cm convocação dentro do 29. Impedimento de L1cicar com o município ele .-\Iro Santo 

prazo de validade de proposta. por, no mínimo, 1 (um) ano. 

_ _j 
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32. lmpedimemo de hcitar com a P.f\L,\.S por. no núoimo. 

XlX- lnexecução total, previsro na Lei 8666/ 93 e Lei 2 (do.is) anos. 

10.520/ 1002. 33. Multa de, no mínimo. 20" ~ (,·intc por cemo) sobre o 
valor do conrrato/ nota de empenho ou valor da parcela. 

34. lmpedimemo de Licitar com a P.J\ 1..-\ .S por, no núnimo, 

XX- lnexecuçào parcial do obJcto previsto na Lei 8666/ 93 e 1 (um) ano. 

Lt·1 10.520/2002. 35. Multa de, no núrumo, 10% (dez por cento) sobre o 

1·alur correspomlence a parte não executada. 

XX! Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 

bem como pessoas que integram os processos da P.M . .-\.S, cm 

razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de 34. Impedimento de licirnr com a .-\dmmimaçào Pública 

ccrtan1e, :st:m a aprcsentaçào de pro,·as pertinentes ou a Fedt:ral. faradual, l\lun.ic1pal, pelo período de 5 (ci.ncu) ano. 

apreseoraçào de prm·as infundadas, em processo 

administrativo instaurado. 

XXTT- Cometer fraude fiscal no recolhjmento de quaisquer 

a:.ibuco,. 
35. Dedaraç:io de ioidoneidaJe 

x:--,_'lu Demonstrar não possuir ido neidade para contratar 

com a , \dmioistraç?10 em virrutle de li tos díc1tos praticados. 36. Declaração de joidoneidade 

)..".X JY - 1-'mstrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 41. Multa de a ré 20° o do faruramento bruto do último 

qualttucr outro expediente, o caráter competitivo de exercício anterior ao da instauraçàu du proce~so 

procedimento licit.arório público. adm.inistraú,·o. 
42. Publicação extraorJ.inácia da decisão conc.lcnaiória. 

X..~\' - lmped.ir, penurbar ou fraudar a realizado de qualquer 43. Multa <le até 20°,o do farurnmento bruto do úlúmo 

:no de proccdin1ento lic1ratúrio público. exercício anterior ao da instauração do processo 
administtati\-o. 
44. Publicação t:xtraordin:ir:m Ja c.lec1siio conden:núna. 

~.:\'Yl - Criar, <le modo fraudulento ou irregular, pessoa 43. Multa de até 20º o do foturamenro bruto do úlnmo 

Jurídica para participar de licitação pública o u celebrar exercícío anterior ao da instaurnçào do processo 

conmiro administrativo; 
adm.irus rra tin). 

44. Publicaçiic) extraordinária <l.1 Jecisào wn.Jc::11:1tória. 

~\'II- Manipular ou fraudar o equilibrio econônúco- 45. Multa de até 20'Yo do faruramcnto bruto do úlumo 

financeiro do~ contratos celebrados exercício anterior :10 da insrnuraçiio do processo 

com a administração púbLÍt.:a administrativo. 
46. Publicação excraorruaána d:i decisão condenatória. 

1 
: 

2. Serão considerados injustificados os atraso::; não comunicados rempesti\'amcnte e inde,·i<lamcntc 
fundamentados, e a aceitação da juscificarivn ficará a critério da P.i\LA.S que dcven1 examinar a kgalidade <la 
con<lu ta da contratada. Comprovado Ltnpedimenco ou reconhecida força m,úor. devidamente 1uscifica<lo e aceito 

pela PJvL-\.S, a licitante vencedora Ctcará isenta das penalidades menciona<las. 
3. '\Ja hirótcsc da multa atingir o percentual de 10°1n (c.lez por cento) sobre o valor do contrato, a P.:"lf....\.S. poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso. hipótese em que a vencedora também se sujeitará ài- sanções 
adminisrrativag previstas neste Edital. Na ocorrêncía de falha maior poderá cambém ser aplicada a penalidade c.le 
Declaração de Idoneidade para Licitar ou contratar com a 1\dminisrraçào Pública, preYista no are. 7º da J ,ei nº 
10.250 /2002. 
4 . . \s multas po n ·enlura aplicadas serão descontadas <los pagamentos <levidos pela P.i\í. .-\.S ou cobradas 
diretamente da pcswa pcnalízada, amigável ou judic1a.l.mcnrc, e poderão ser aplicadas cumulatiYamcnte às demais 
sanções prc\'ÍStas neste Edital. 
5. O licitante/ contrata<lo será informado gue está passh·el da aplicação da sanção e terá o direito <le exercer a 
<lefcsa pré"ia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua not.ificaçào, podendo ocorrer a juntada <lt: 
documentos, conforme disposto no are. 38 da Lei nº 9. 784/ 1999. 
5.1 . Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminbado para as análises 
dcYidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
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6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante. no prazo máximo de I O (dez) dias, a contar 
recebimento da comunicação enviada pcla autoridade competente, ou, 4uando for o caso, inscritas na Dívida .-\tiva 
e cobradas judicialmente. 
7. ·\s sanções agui previsras sàn independentes enrre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das mulras, 
cumulativamente, sem prejuízo de out.ras medidas cabíveis. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
l. A i.nexecução total ou parcial do cooa·ato enseja a sua rescisão, se hou,·cr uma das ocorrências prescritas nus 
,trtigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93; 
1.1. A Rcscisào de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilaccral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a x.IJ e X\'11 do 
are. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com amecedência mínima <le 30 (trinta) dias, ubsen·ado o 

dispostO no are. 109, "l ", letra "e", e.la mesma lei; 
b) ,\migável, por acordo entre as parte::., C})SO haja com"eniênci:1 para a contrnrante, reduzida a termo no Processo 
:\druinistralivo, desde gue, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do art. 79 da Lei 8.66ú/93; c) .Judicial, no$ termo~ 

da legislação ,·igcnte. 
1.2 . . \ Re$Cisào administrari.va ou arnigih·el será precedida de autorização escrir.a e fundamcnrac.la da autoridade 

competente; 
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moti,·ados nos autos e.lo proccsw, ficando a:,;segurado o 

contraditório e ampla defesa. 
~- Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumpri.menco de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de clám;ulas contratuais, especificações e pra%0s; 
c) ,\ lencidãu do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da condmào dus 
sen'iços ou fornecime nto nos prazos estipulados: 
d) O at.raso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação à • \<lminisrração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e p révia comunicação à .\dministraçào; 
f) O desatcn<limento das determinações regulares da auroridade designada para acompanhar e fi::;calizar a sua 

execução, assim como as de sem, superiores; 
g) O cometimenco reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fonna do parágrafo primeiro do artigo 67 da 

Lei n" 8.666, de 2 1 de junho de 1993; 
h) , \ decretação da falência ou instauração da insoh-ência civil; 
i) . \ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) , \ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa gue prejudique a execução do 

Contrato; 
k) Razões de interesse público, c.le alta rcle,·ância e amplo conhecimento justificadas e determinac.las pela máx.ima 
autoridade i\dminiscrativa a <.jue está subordinado o contratante e exaradas no prucesso -r\<lmini.strativo a que se 
refere o Contrato: 
1) , \_ supressão, por parte da .,\dmi.n.istraçào, dos materiais, acanetando modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei oº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 

nào concordância púr parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da .r\.dministraçào, por prazo superior a 120 (cento e , inte) 
dias, salvo em caso c.le calamidade pública, grave perturbação da ordem inrerna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões guc tocalb.em o mesmo prazo, independentemente do pagamenro obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contraruaL11<.:otc imprevistas desmobilizaçôes e mobilizaçôc:- e outras pre,·il,tas, a:-segurado ao 
contrarndo, nesse~ casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas aré c.1ue seja 
normalizada a situação; 
n) ,\ ocorrência de caso forruiro ou força maior, regularmenre comprovada, impeditiYa da execução do contrato; 
o) O descumprimento <lo disposto no inciso V do art. 27, sem prej~o das sanções pena.is cabh·eis; 
p) O teconhecimenLo dos direitos da .\<lmi.nisLraçào, em caso de rescisão administrativa prc\'Ísi.a no arr. 77 de~ta 
Lei; 
q) A subcontratação rotal ou parcial do seu objeto, a a:-sociação Jo contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, gue impfü.1~t'. 
\'iolaçào da Lei de Licitações ou prcjuuiyue a regular execução do contrato. ~J 
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c:=-:-=~------=====~-==;:;l'--===-==---:==::a=:s::=m::s=========:---X,ézi- . t.;I === ,,. . . 
DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO E DO FORO ~"·, .• ,, ' 
t - As partes declaram, neste ato, lJUe conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/ 2013 (lei anticorrupção) 
e sua legislação corretara e estão cientes que na execução do instrumento com·ocarório é ,-cdado às partes incluindo 

seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
1 -. Prometer. oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem iode, ida a agente público ou a ctuem yuer yuc 

seia, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - Criar, de modo fraudulento ou irrc,gular, pcs:-oa jurídica para celebrar o presente contrato: 
UI - Obter vantagem ou benefício in<le\'i<lo, de modo fraudulento, de modificaçôcs ou prorrogaçôes do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório <la licitação ou nos rcspecri, os 

ios[rumcntos contratuais; 
IV - l\lan.ipular ou fraudar o equili'brio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
\'- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos <la Lei nº 12.8-1-6/ 2013, do Decreto nº 8.420/ '.2015 ou <le 
ljUai~guer outras leis ou rq~ulamenro~ apliGÍ\·eis, ainda gue não relacionadas com o presente contrnto. 
2- Fica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, para di.nmir 10<la e qrnlk1uer controvérsia oriunda 
do presente edital, gue não possa ser resolnda pela , ·ia admin.istratrrn. renunciando-se. desde já, a c.1ualguer outro. 

por mail; privilegiado que seja. 

Dcborah 1~mâncio Carn,;,o 
Secreci'tria de Assistência Social, Empreendedorismo, Trabalho e Habitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRA TO 

CONTRATO N º. 2022. _ __ _ 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL D E ALTO SANTO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE , E DO OUTRO 
LADO A EMPRESA _ , QUE ASSIM PARA 
O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

,\ PREfEITURA l\fUNlCTP,\L DE .-\T.TO S.-\NTO, amn·és da Secretaria de , pessoa jurídica 
de <lircito públicu interno, com sede a , Alto Santo, Ceará, inserira no CKPJ/;\[F 
sob o n" , neste ato representado pelo (a) Secrecário(a) de ______ _ 
~r.(a) portac.lor(a) do CPF nº. , doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à _______ _ 
inscrita no CNPJ sob u nº. , representada por , porrador(a) CPP nº. 
----------~· ao fim assinado, doranrnce denominada de CONTRATADA de acordo com o 
E<lical de PRECAO ELETRÔN ICO Nº. , em con formidade com o gue preceitua a Lei I-'cderal 
nº. 8.666/93, <le 21 de junho de 1993 e suas alteraçôcs posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 
2002, supleüvamente pdos princípios da Teoria Geral <los Contratos c disposiç{,es de Direito Privado, bem como 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.Fun<lamenta-se este contrato no PREGAO ELETRÔN lCO Nº , disposiçc'ic~ da Lei Fe<leral 
nº 10.520, de 17 /07 /2002- Lei que Regulamenta o Pregão que tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, Je 21/06/1993 
e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 /09/1990 - Código de Defesa Jo Consumidor, 
Decreto nº 6.20-1-/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº l-1-7 dt.: ()7 de 
.\goi-ro de 2014, Lci Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal l~.4-1-0 de 07 de julho de 
2011 gue altera o título VII-1\ <la Consolidação <las Leis do Trabalho, Decreto Fe<leral nº 10.024, <le 20 Je setembro 
de 20 19, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas rusposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- r\ QUlSIÇÀO D E BENEPÍCIOS EVEN-1UA1S DFSfl!\:.\DOS 
AOS USUr\RIOS D/\ ASSlSTF,NCTr\ SOCT.-\L QUE SE ENCONTIL\J\l EM SJTU,\ Ç,\O DE 
VULNERAB ILJDADE SÓCIOECONÔMICA E/OU SITUAÇÃO E.MERGENCL\L, CONL·OR.ME 
EST,\HELECIDO N 1\ LEI J\IUNICIP1\L Nº 677-~016 E DECRETO JvfUN TCíP.\ L +1 3 DE 10 DE JUNHO 
DE 2016. OE RESPONSAl311JD.-\DE Dr\ SECRETARi:\ DE ASSISTÊNCL-\ SOCL\L. 
EMPREENDEDORISMO, TR.IB~·\LHO E HABIT.-\ÇAO, REFERENTE AO EX.ERCICIO DE 2022, E E~f 
CONPORMlD:\DE C0;'-.1 AS QUANTIDADES CONSTANTES DO .\ NEXO 1 DO EDTT.\L. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3. l- ."\ CONTR..r\T,\ 't',iTE pagará à CONTR.-\T,\D_\ pela execução do objeto deste contraw o valor global de RS 
________ ( ), sujeito as incic.lências tributárias normais, 

distribuídos da st:guince forma: (INSERIR PLANILHA). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
+. l. "\:- despesas decorrentes do conrraro a ser celebrado com a licitante vencedora, correr:'io por coma da dotação 
orçamen1á1ia nº: ; clcmcnro de despe:-a: 

_______________ _,· com recursos direramcme arrecadados 

ou transferidos da P.M .. \ .S, consignado no O rçamento Municipal de :20_. 
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CLÁUSULA QUINTA- DA VIGtNCIA DO CONTRATO 
5.1- O contrato terá um prazo de , --igência até ______________ ., podendo ser aditado nos ca:;os 

pre-istos no ar t. 57 da Lei l:ederal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES, DA FISCALIZAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO DO 
CONTRATO 
6.1 - No interesse da CONTR. \ T. \ NTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25° 'u (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse linúte, por acordo emre as partes, conforme <lispo:;co no arúgo 65, § Jº e 2 º, inciso T1 da Lei 

o" 8666/ 93. 
6.2- No interesse da .Adminiscração, o \·alor inicial atualizado da cont.ratàção poderá ser aumenrado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no arr. 65, §§ 1° e 2º, da Lei 11°8.666/ 93. 
6.3- • \ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os ,lcréscimos uu suprcssôes 

(1ue se fizerem necessárias. 
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, excero as suprc:.-sc,es 
resulcantcs de acordo entre as partes. 
ú.5 - "\ fiscali;rnçào do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.(,6(, de 19')3, ao <.JUal. será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos scn·iços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização <le falhas ou <lcfe1cos 

obscr,ados. 
6.6 - • \ fiscalização nào exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusiyc perante terceiros, por gualt1uer 
irrq~ulru:idade, ainda gue resulte de in1petfeiçõcs técnicas ou Yícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
correspnnsabi.lidadc da :\Jministraçào ou de seus agentes e prepostos, de conformiJade cum o art. 70 da T .ei 
Federal oº 8.666/93 e suas alte::rações. 
6.7 - O representante da Administração anotará cm registro próprio rodas as ocorrências rdacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcioná1ios à regularização eventualmente 
em·olvidos. detenninando o que for necessário à regulari7.açào das falhas ou defeitos obscrrndos e encaminlrnndn 
os apontamentos à autoridade competente para as pro,idências cabh-ei::;. 
6.8- Não será permitida a subcontratação de nenhum serviço e em nenhuma bipórese para o objero deste contrato 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ENTREGA DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1. Os serviços ::;e::rào imediatos em fMEDT.ATO, confonne solicitação da Secretaria J\fonicipal do Trnbalho e 
,\ssisrência Social efetivando as necessidades da contratação <los serviços. 
7.1. 1. Poderão ser firmados contratos, gue serão cracados de forma autônoma e se submeterão igualmenre a todas 
as disposições constantes da Lei Nº. 8.G(,6/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
7.2. O prazo para pagamento $erá de até 30 (trinta) dias, contados a panir <la data da apresentação Ja Nota 

l:iscal/Facura pela Contratada. 
7.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo scn-iclur compttentc, da Nora hscal/farun1 
apresentada pela Conrraca<la, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
7.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da confo1.1nidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços cfcti\·ameme prestados. 
7.-l. Havendo erro na aprescmaçào e.la Nota Fiscal/l1atura ou dos documcn1·os pertinente~ à conrrataçào, ou, a.inda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamenco ficará pendente até que a Contratada prm·idencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamc.oto iniciar-se-á após a compronção <la regt1larizaçào 
eh siruaçào, n:lo acru.Terao<lo gualqucr ônus para a Contratante. 
7.5. Será eferuada a re(ençào ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo da'
sanções cabh·eis, caso se constate yue a Contrntada: 
7.5.1. Não produziu os resultados acordados; 
7.5.2. Deixou Je executar as ati,idadcs conu:atadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7 .6. , \mes <lo pagamento, a ContratanLe realizará consulta para verificar a manutenção <las condições de habilitação 
<la Contratada, de,-endo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
7.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre\·isro na legislação ,·igeme. 
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7.8. Será considerada como data do pagamento o dia em gue constar como emitida a ordem bancá11a para 
pagamento. 
7.9 . • i\ Contratante não se responsabilizará por guak1uer despesa gue venha a ser efetuada pela Contratada, ciue 
porn:ntura nào renha sido acorJada no contraro. 
7. 1 O- ( )correndo atraso no pagamento, desde tiuc a CONTRATADA não tenha concorric.lo, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morar<>rios apmados com base na variação do Í nd1ce 
Ccral de Preços - Disponibilidade Interna (IG P-D1). diYulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata tcmporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 3U(trinta) dias. 
7 .1 1 Deverão ser emitidas fauiras de cnccrramcntu ao findar os \'ÍOculos dcst<.: Contrato por csgutrum:nto <lo 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
7 .12- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o ,·alor da fatura, os valores decorrentes de 
indcni.zaçÕe!:< ou dt: mulras en:ntuahuentt: registraJas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
E FINANCEIRO 
8.1. Em conformidade com a legislação Yigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
observado o interregno mínimo de Ol (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 8.2. Os preços 
serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor .-\mplo - IPC:\, do Inst1tt1ro Bra!>ikiro de 
Geografia e Estatística - TBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses. adotando-se a sq~uime 

fónnula: Pr = P + (P x \ '), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação perccmual obtida (acumulado nos úlàmos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
8.3. CONTR.XL\D.\, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretaria 
reguisitante, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado cm até 02 (duas) casas decimais. 
8.4. Caso a CONTR,\TAD,-\ não solicite tempestivamcnte o reajm;te e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 

ocorrerá a preclusào do direito; 
8.5. Também ocorrerá a preclusào do direito ao reajusre se o pedido for fonnulado depois de extinto o contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9. 1. \ dota-se como critério ele justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
npificação de eventos sancionáveis cm editais de pregão, abaLxo descritos, garantindo o direito de exercício préYio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impcclimenro de licitar e contratar com a Uniào, Estados. 
Distrito Federal e J\lunicípios, atendendo a recomendação constantt: no subirem 9.5.1 .1 do :\córd:lo TCU / Plenário 
oº 1. 793/2011, art. 7° <la Lei J 0.520/2002, com respectivos praias de durac;..'io: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

1- f-iorjar a classificação como microempresa ou empresa de pequeno 1. T mpedimen m de licitar pelo período de, no 

porte parn obrençào dt:: rrarnmcnto fa\'ort:ciJ o cm licitaçôt::s mírurno, 1 (um) ano. ;\córdào TC:L'/PL n" 

incentivadas ou não. 307-1-/20 11. 

1 I- De,cumprir prazos e~cabeleciJos pdo preg1>eiru durante a ses,;ào 
'.?.. Impedimento de licitar pelo período de. no 

de licitação para qualquer manifcsraçào na sessão pública, gerando 
tun1ulto e atra~os no certame. 

mínimo. 4 (quatro) meses. 

Ili Des1srir do lance, sem justificativa, duranrc a ses~ào pública ou 3. Lmpedunt:nto de l.tcitar pelo período de, no 
não mancivcr a proposta na fase de aceitação. mínimo, (> ($eis) meses. 

L\'- Não apresentar ou deixar J e apresentar <locmm:ntaçào solicitada 
4. Impedimento de licitar pdo período de, no 

no edital na fase de aceitação da proposca, habilitação ou na 

cuntraração. 
mínimo, ú (seis} mese::.. 

\ '- \presentar proposrn comei:cial cm desacordo com o E<lital, 5. Impeclimenro de licitar pelo pel'Ío<lo de, no 
ocasionando a frustaçào do cerramc cm qualquer sentido. rninimo, 1 (um) ano. 
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10. 1 mpcdimcmo de licirar pelo pcriodo ue nc 

\'[- Apresenrar documenraçào fa lsa durante a liciraçào ou contratação 
múúmo 5 (cinco) anos. 
11. Comunicar ao ;\[ mistério Público L:.stadual e ou 
Federal para apurações de sanções de ordem penal. 

\ 'Tl- Nào manter as condições habilicarórias durante a execução do 8. Impedimento de Licttar pdo pcrío<lo de, no 
contrato <>U da vigência da ata de registro de preços. mínimo. 6 (seis) meses. 

13. Impcdimenro <le licitar pelo período de, no 

\ ' Tll - Não rcc.uar a nota <ll' mírumo, 1 (w11) ano. 

empenho/ não assinarw·a da ,\ra. 14. Mulrn <le. no mínimo. 1 Oº·o (de7 por cenro) do 
valor do conrrato/nota de empenho. 

15. ,\dvertência 
16. t-.fult.a ue, no mínimo. U,5 º'o (meio por cento) 

IX- Entregar o ob1eto fora do prazo estabelecido no euical e termo por e.lia uc atraso, aplica<l:i sobre o n1lu r <lo rnalemu 

de referência. não furnec1uo, limitada a '.W (,·imc) <lias .. \pús t> 

vigésimo dia poderá ser con~iderada incxecuçiio 

total ou parcial do objeto. 

19. AdYcrtência; 

X Não efemar a crnca do objero, quando nooficado, durante a 
20. Impedimento de licirar pelo peá o<ln de, no 
múúmo, 1 (um) ano. 

conrrnraçiio. 21. T\1u1ta de, no mínimo, lOºo (dez por cento) <.lo 
Yalor do contrato/ nora de empenho. 

20. Advertência 
21. Mulra de, no n:ún.imo, 0,5" o (mcio por cenro) 

Xl- Suustituir o ob jeto fora do prazo estabelecido. 
por dia de atraso, aplicacfa ~obre o ,·alor do 
material não substituído, lurutada a 20 (nnte) d.ias. 
Após o vigésimo dia poderá ser cons1dcrada 
inexecuçiio total ou parcial do objeto. 

24. Advertência 
25. lmpedunenro de licitar pelo período de, no 

XTT- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s) múúmo. 6 (seis) meses. 

equipamenro (s) quando previsto no edital e termo de referência. 26. 1\folca de, no mínimo, 0,5°10 (meio por cenm) 
p<>r <.lia de atraso, aplicada sobre o valor do 

equipamento. 

Xlll- Dei.,ar de entregar documentação original exigida neste F.diral 21. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

(quandQ ºª ytiliza!;ãO da MQdalidadc d~ Pr~gão Eletrôni~Q) valor do comraro/ nota de empenho/ ,·alor total 

durante a licicaçào ou contrataç,1.0. estimado para o item ou lote. 

XIV- Comportar-se de mudo inidôneo na licitação ou contratação, 26. lmpcdunenro de liarar pelo peáodo de, no 

causando prejuízo a Administração Oll demonstrando ofensa ao minimo, 2 (dois) anm. 

ordenamento jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, à 27. Multa <le, no mínuno, 10''. o (<lez por cento) do 

A<lmi111srraçào e à sociedade. valor do contrato/ nota <le empenho. 

30. lmpeu.imenro Ül' licitar por 5 (cinco) anos. 
31. Multa de, no múümo, 1 ()"lo (de;r por cento) do 

~"\' - Cometer fraude fiscaJ Jurante a licitação ou co ntratação. valor do contrato/ nota de empenho. 
32. Comunicar ao Min.i~rério Público Federal e· ou 
Estadual. 

),."Vl- Não recompor níveis de scn-iços acordados, quando esgotados 

os sanciouan1en lo~ próprios, regulares e inerentes aos '27. Tmpeclimenro de lícitar com a P.l\!..\ .S pelo 

monitoramentos técnico-operacional e administrativo do período de, no mínimo, 1 (um) ano. 

gerenciamento contratual. 

).,11- Oeix.ar de execurar qillllquer obrigação pactuada ou prC\"Ísra 28. Impedimento <le licirnr com a P.~L\.S por, no 
cm lei e no edital da presente licitação, cm que nào se comine outra 

penalidade. 
mínimo, 2 (ums) anos. 
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'\\ III ~ão celebrar contrato, em coll\ ocaç:lo dentro do pr:110 Jc 29. 1 mpcilimcnto de uc1tar 1.:0111 o mun1up10 de J 

,·:1ltdade de proposta. .-\lm Santo por, no mírumo, 1 um) ano. 

34. lmpc<limento <k licitar com a P . .\L-\.S por, no 
múumo, 2 (dois) :111os. 

'\IX Incxewçao total. pré\ bto na Lei 866(»/93 e Lei 10.520/2002. 35. \!ulta de. no númmo. 20" ,, (nnrc por ccnroJ 
sohre o \·alor do conuam/norn de empu1ho ou 

\·alor d:1 pareda. 

36. lmpedimenro de ltcir.ar com a P . .\L\.S por. no 

\.'\- Ioexecuç:lo parcial do ob1em pn.'\ isco na Lei 8666/9.'\ e Lei nú111mo. 1 (um) ano. 

10.520/2002. 37. l\lulra de, no muumo, 10° o (dez po1 cento) 
sobre o valor corresponde11tc a parrc não cxccurnda. 

\:'\1- Dcnl'grir ou caluniar cqtUpcs récmca e do prcgodro, bem como 

pessoas que integram ()~ proces:;o:; da PJ\I. \ .S. em razão de 34. lmpedunemo de licmir com a \clmtnMracão 
dcnunoas ,oh a acusação de dJ.recmnamenro de certame. sem a Publica f ecleral. 1.stadual i\lu111c1pal. pelo penodo 
apresentação de prorns pertinente:; ou a apresentação de pmv:is de 5 ( e 111co) ano. 
mfundad:is, cm processo adminisuativo instaurado. 

'\Xl 1- Comct<.'r fraude fi,cal no recnlhtmenro de lfll:11',qucr rriburn,. 
35 Declaração d<.' 1111done1clad<.' 

'\XIII- Demonstrar não possuir idoneidade parn contratar com a 
36. Dccl:iração de 1m<lone1d:1d<.' \clnurustraçào cm n.rrudc d<.. atos ilícito~ prancados. 

XXI\"- Í'rusrrnr ou fraudar. medianrc aiuste, combtnação ou qualquer 45. 1\lulta ele aré 20°0 do foruramcnro hrnro cio 

outro expediente, <> canitcr competiU\'l) de pi:occ<limcoto licitarôrio tilrinm exercício anrertor ao da 111srauraçãc > do 

publico. proc<.'sso a<lmim~tram o. 

46. Publicacào cx1raordmá11a da <lcChJO 
cond<.'natócia. 

X:-Y Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer aro de 47. Multa de até 20° o do farurnmcncn bruto do 
proce<luncnm fü:uatóno publico. últuno exercício antcnor 

processo adnun1srram·o. 
ao da instauracàu Jo 

48. Publicação cxttaordinar1a da dcasào 
condenatória. 

XX\' l Criar, tlt! modo fraudulento ou irregular, pessoa Jurídica para 45. 1\1 ulta de aré 20°" do f:uuramcoto bruto do 
participar de ltc1caçào pública ou celebrar contrato a<lnumstraavo: úlamo exercício ;111tcrior ao da llhtauraçào do 

proccs:-o adnuruscram·o. 

46. Publicação exrr:iurdin:írrn cJ:i decisão 
condenatória. 

'\'(\ºlJ. Mampular ou fraudar o eqwlíbno econúm1co-financc1ro dos 47. i\ lulra de até 20°·0 do faruramento bmro do 
contratos celebrados úlmno CXCrCICIO amcnor ao da 111stauraçao Jo 
com :i administração pública processo administrativo. 

48. Publicação cxtraordinari:1 da dcc1~ào 
condena tona. 

9.2. Serão c.:onsiderndn:.- 1njustifirndos os ;1trasos nao comun1cado:; tcmpcstivamentt· e inJcndamentc 
íundamenta<los. e a aceitação da ju~tificari,·a ficará a criténn da P.~I. \. S que dcn:ní examinar a legahdadc da 
conduta <la concracada. Compro\·ado unpcdimcnro ou reconhecida força maior, de, 1<lamenrc Justificado e aceito 
pela P.~!..\.S, a l.iatancc, cncedora ficará isenta <l,1s penalidades mencionadas. 
9.3. Na hipútc::-t: da multa atingir o pen.:t'nrua.l de 10° o (dt:z por cento) sobn.' o ,·;tlor do contrato, a P.~L\.S, pmkní 
proceder a rescisão unilateral do compromisrn, lupótcsc cm gue a , cnccdora tambt:m se su1c11ará às sancôe), 
a<lmmistrau, as preYistas neste Edital. ;\.a ocorrêncü de falha maior pu<lcrá também ser apuca<l.1 a penalidade d.e 
Declaração <le Idoneidade para licitar ou contratar com a \dministraç.io Pública, prcYisra no art. - o J,1 Lei nº 
l ll.250/ 2!Hl2. 
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9.4. -\ s multas porventura aplicadas serão <lescontadas dos pagamentos devidos pela P.l\ l. \.S ou cobradas 
direramente da pessoa penalizada, amigável ou judici.tlmente, e po<lerão ser aplicadas cumulath·ameme às demais 

sanções preyistas neste Edital. 
9.5. O licirn.nrc/comratado será informado gue está passível da aplicação da sanção e rerá n direito de ext'.rcer a 
defesa prévia no prazo <le OS(cinco) <lias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
9.5. l. Transcorrido o prazo de defesa prfria com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
9.6. , \s multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo <le 10 (dez) <lias, a contar da <lata do 
n:ccbimenco da comunicação enviada pela autoridade compctenre, ou, quando for o caso. inscritas na Dh·ida :\tiva 

e cobradas judicialmente. 
9.7. As sanções agui pre,-istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumuLui, amente, sem prejuízo <le outras medi<las cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONT RATANTE 
10. 1. Solicitar a execução do objeto à CONTR,\ T , \D,\ atraYés da emissão de Ordem de Compra e ou ScTTiço. 
rn.2. Proporcionar à C.ONTR.AT. \DA rodas as condições necessárias ao pleno cwnprimcnro <las obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, indusiYe com o fornecimento do objeto <lo ccrramc, consoante estabdccc a Lei 

Federal nll 8.666/ 1993 e suas alteraçôcs. 
10.3. Piscalizar o objeto de$te contrato através de sua unidade comperente. podendo, em decorrência, wlicirar 
proYidências da CONTRATADA, gue atenderá ou justificará de imediato. 
10.4. Notificar a CONTRXL\DA, de gualguer irregularidade decorrente da execução <lo objero contratual. 
10.5. Efetuar os pagamencos dc,;dos à CON11L\T,\D:\ nas condições esmbeleci<las neste conwuo. 
1 (1.6. , \plkar as penalidades previstas cm lci e neste instrumento. 
10.7. Exjgir o cumprimt'.nto de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

cont.raruais e os Lermos de sua proposta. 
10.8. otificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades consLatadas nos scrYiços 
prestaJos, parn 4ue sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
10.9. 1-•:xigir da Contratada, a qualquer tempo, documenraçào gue comproYe o correto e rempestffo pagamenro de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
10.1 O. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformic.lade com o art. 73, TI, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabclcci<los neste 
Edita~ no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
l l.2- í\famer <lurante to<la a c.luraçào do contrato, em compatibilic.la<le com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratanrc; 
11.4- . \rcar com e,eoruais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos e1woh idos na entrega do objeto contratual. 
11.5 - Responder por todas as c.lcspcsas <lirctas ou in<lirctas que indicam ou ,·cnham a inc1<lir $obre a execução 
contratual. inclusive as obrigações rclatirns a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras proYidências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimenw das leis mtbalhtstas e específicas do 
trabalho e legislaçào correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
11.6 - Prestar imediatamente as info1mações e os csch1recimenros que ,-enham a :-er solicitados pela conrraranre, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em gue serão respoo<liclas no prazo de 24 

(Yintc e quatro) horas. 
11.7 - Substituir ou reparar o objero contratual gue comproyaJamcnte apresente coodiçôe:- de defeito ou cm 
<lcsconfonnidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo GcsLOr e.lo 

Contrato. 
11.8 - Pro,· idenciar a substituição de LJualguer profissional envolvido 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRA Ti\ TE. 

na execução do objeto contratual cuja j/ 
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----11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprm·adamente apresente condiçôes de defeito ou em 
dcscon fotm.idades com as espec.ificaçõcs consrantes no Tern10 de Referência, contado da sua nutificaçào. 
11. lO - Remnver, às suas cxpensa$, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e / ou 
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acond.iciorntmcnto, proYidenciando a 

substiruição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
1 1.11 - ,\ Contrarada dcn:rá entregar os item; que compõem os lotes em uma única embalagem e, yuc a mesma 
seja resistente, confeccionada cm material plástico com ,·il;ibilidac.k externa de alta resisrência. 
11.12 - Rcspom;abilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 1'.:?., 13 e 17 a '.:?.7, 
do Cód.igo de Defesa do Corn;umidor (Lei nº 8.078, Je 1990); 
11.13 - Observar, no yuc couber, o Código Civil Brasileiro. normas técnicas. as leis e os n.:gulamcntos pcrtincntcs. 
11.14 - O CONTK, \'J',\ DO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com as 

necessidades da Secretaria rc<.1uisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
12.1 - As partes declaram. neste ato, que wnhecem e entendem os tcm1os ua Lei nº 12.846/2013 (lei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento conYocatório é ,·edado às panes incluindo 

seus empregados, prepm.tos e/ ou gestores: 
I -. Prometer, oferecer ou dar. direta ou ind.iretamente, vantagem inderida a agente público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada: 
II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
1 Tl - Obter Yantagem ou beneficio 1ndevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogaçôcs do 
instrnmcnto convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou oos respectivo:,:; 

instrumentos contratuais; 
TV - Manipular ou fraudar o eyuihbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- Dc c.1ualquer maneira fraudar o presentt: contrato; assim como realizar quaisyuer açôcs ou om1ssoe~ <..[UC 

constiluam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto n" 8.-1-20/ '.:?.015 ou de 
guaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1. :\ inexecuçào cocal ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescrit;1s nos 

artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
l .l l. l. , \ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da conrratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XTT e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b) Amigável, por acordo entre a:; partes, caso haja com·eniência para a contratante, reduzida a termo no Proccsso 
t\dminimativo, c.lesc.le que. cumprido o estabelecimento no§ 1 ° do art. 79 e.la Lei 8.666/93; c) Jud.icial, nos termos 

<la lcgislaçào vigente. 
13.2 . • \ Rescisão admin.istrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

comperenre; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos auLos do processo, licando assegurado o 

contraditório e ampla dcfc~a. 
'.2. Constituem moti,o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas comratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de clnusulas contratuais, cspccificaç<',es e prazos; 
c) !\ lcnrjdào do seu cumprimento, l.e,·ando a .Administração a comprovar a imposf;ibilidade da conclus:io dn~ 

sen-iços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injusúficado do início de sernço sem justa causa e prévia comunicaçào à .\dministraçào: 
e) :\ paralisaçào do se1Yiço ou do fornecimento, sem ju:m1 causa e prfria comunicação à Admirústrnçào; 
0 O desatcndimenro das dcterminaçôcs regulares da autoridade dcsig11aJa para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de falras na sua execução. anoradas na forma do parágrafo primeiro do artigo ú7 da 

Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) .A Jecrctaçào da falência ou instauraçào da insolvência civil: 

___ _-:::ac:::--
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-i) \ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) , \ alteração social ou a modificação da finalidade ou da L'struru.ra da empresa LJUe pn:judiyue a t:xecuçào do 

Contrato; 
k) Razões de intere:,;sc público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e dctcnninadas pela mhima 
aurorida<le Adminisu·atirn a yuc está subordinado o contratante e exaradas no processo ,\Jmirústrat.1Yu a que se 

refere o Conrrato; 
1) .\. supressão, por parte da ,\dministraçào, dos materüús, acarretando modificações do ,·alor inicial <lo Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 <le junho de 19')3 em caso de 

não concordância por parte J.a empesa; 
m) .\ suspensão de sua execução pur ordem cscrica da , \dmirústrnçào. por prazo superior a 120 (cenru e YÍntc) 
dias. i:;alvo em caso de calamidade pública, graYe perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contnllualmente imprevistas Lksmobilizações t: mobilizações e outras pre,·isras, as~cgura<lu ao 
contratado, nes:-e:;; casos, o Ju·eito de optar pela suspensão do cumprimento das ohrigações as:-umidas a1é yuc seja 

normalizada a situação; 
n) \ ocorrência de caso forttüco ou força maior, regularmente comprovada. impeditin da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, :-em pre1uízo das sanções penais cabh·cis; 
p) O reconhecimento dos Jireitos da .\dmjnjstraçào, em caso de rescisão administraciYa pre,·Í$ta no art. 77 desta 

Lei; 
q) A subconcrarnçào total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, rota! ou parcial <la posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, c1uc impliyuc 
dolação da Lei de Licitações ou prejudiyue a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
14. l - Fica eleito o Foro da Comarca do l\lunicípio de ALTO SAN.] 'O - Ce, para dirimir tJUai~LJUCt dúvidas o riundas 
deste Contraio não passfreis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a yualquer ouLro por mais 

priYilegiado que seja ou ,-cnha a ser. 

1 ~ assim, por estarem jusros e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente insrrurncnr< >, (·m 
03 (três) ,·ias <le igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para Lluc surta 

seus jurídicos e legais efeitos. 

:uro Santo - Cc, _ _ de _____ ___ de _ __ . 

CONTRKL-\.NTE 

CONTRAT1\D.A 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPL" N.º ------------
2. ___ _ _______________ _ _ 

CPFN.0 _________ _ 
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ---------

A empresa , inscrita no CNPJ n. 0 
, com 

sede , declara, sob as penas da lei, gue atenderá às exigências 
do Edital no que se refere a habilitaçào jurídica, gualificaçào técnica e econômico
financeíra, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGT'S e a 
CNDT. 

________ , ___ de _________ de 20_ 

( assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N .º -----------

./ . 
/' 

( f3 . 
\ .) ,' 

.... ~ 

A empresa inscrita no CNPJ n.º 
________ , com sede , declara, sob as penas da Lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

___________ de _________ de20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

L 
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P R EFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART IGO 7° D _, .d'---._\ 
,.. /-'~ ) 

A empresa _________ , CNPJ nº. , co!Tl -~e.L 
---- ----------- declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Pregão Eletrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins <le 
direito a gue se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto ao :Niunicípio de Alto Santo, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso )..__~'{III, 
do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

______ ___ de _________ de 20_ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 ( dezesseis) anos, na condição Je aprendiz, desde ciuc maior de 1-t 
(quawrze) anos, deverá declarar essa condição. 

1~ 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº - ----------- p-) 
-- ) I 

A empresa _________ , CNPJ n.º , co ~~~ 
_ _____________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) 
sob o regime de rrúcroempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 
2016. 

______ , ~de ________ de20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

t 
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P R EFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VII (*) 

D ECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MU NICÍPIO DE ALTO SANTO. 

/. 

PREGÃO ELETRÔNICO N º - - -----------
r ' '' ,-
'\ .. 

Eu ) porrador(a) 
, , :_-/ 

do RG ·--- nº 

e CPF nº _________ , residente e domiciliado(a) à 
_________ , ocupante do cargo de , da empresa 
_ _________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à , declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura ~1unicipal de 
Alto Santo. 

_______ , __ de _ __ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) . \ Declaração será para toe.los os sócios e.la empresa (SEP r\ R, \D,\ ;'\f ENTb~), se for o caso. 
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